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Câmara de SP aprova privatização da 
Sabesp em sessão contestada na Justiça

A Câmara Mu-
nicipal de São 
Paulo aprovou, 

na quinta-feira (2), um proje-
to de lei que autoriza a capital 
paulista a firmar contrato com 
a Sabesp (Companhia de Sa-
neamento Básico de SP) nas 
mãos da iniciativa privada.

Na prática, a decisão dá 
sinal verde para que a gestão 
do governador Tarcísio de 
Freitas (Republicanos) siga 
com o processo de desestati-
zação da companhia -a capital 
responde por cerca de metade 
do faturamento da Sabesp, e 
uma não adesão à companhia 
privatizada diminuiria o inte-
resse pelas ações da empresa.

O projeto, apoiado pelo 
prefeito Ricardo Nunes 
(MDB), foi aprovado com 37 
votos a favor e 17 contrários. 
Nunes é candidato à reeleição 
no pleito municipal em outu-

bro.A sessão foi marcada por 
protestos e contestação na 
Justiça. Isso porque, minutos 
após o início da discussão no 
plenário, o TJSP (Tribunal 
de Justiça de SP) emitiu uma 
decisão que causou polêmica 
entre os parlamentares.

O documento, assina-
do pela juíza Celina Kiyomi 
Toyoshima, ressaltava que a 
votação na Câmara não pode-
ria acontecer sem o cumpri-
mento de obrigações judiciais 
recentes. No entanto, os efei-
tos dessa decisão deixaram 
dúvidas.

Na semana passada, a 
Justiça determinou que a 
Casa só poderia fazer a vota-
ção definitiva do projeto após 
a realização de todas as au-
diências públicas e a entrega 
de um estudo sobre o impacto 
que a privatização causará ao 
município.

Para a oposição, o do-
cumento emitido pelo TJSP 
nesta quinta determinava a 
suspensão da sessão em an-
damento. Um dos principais 
argumentos era de que o estu-
do apresentado pela Prefeitu-
ra de São Paulo não tinha va-
lidade. Com quatro páginas, 
o documento é assinado por 
Fernando Chucre, secretário 
executivo de Planejamento e 
Entregas Prioritárias da Se-
cretaria de Governo.

Já os vereadores favorá-
veis ao projeto argumenta-
ram que a decisão do TJSP 
não suspendia a sessão.

“A liminar da Justiça 
determinava que a votação 
ocorresse apenas após as au-
diências públicas e o estudo 
de impacto orçamentário. Os 
dois critérios foram cumpri-
dos”, nota por Milton Leite.

Folhapress

03.05.24.indd   1 02/05/2024   21:04:41



02   •    Data Mercantil   •   São Paulo, Sexta-feira, 03 de maio de 2024

No Mundo

Jornal Data Mercantil Ltda

Rua XV de novembro, 200
Conj. 21B – Centro – Cep.: 01013-000 

Tel.:11 3361-8833
E-mail: comercial@datamercantil.com.br

Cnpj: 35.960.818/0001-30

Editorial: Daniela Camargo
Comercial: Tiago Albuquerque

Serviço Informativo: Folha Press, Agência Brasil, Senado, 
Câmara, Biznews, IstoéDinheiro, Neofeed, Notícias Agricolas.

         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

Biden chama Japão, aliado dos EUA, 
de “xenófobo”, junto com Rússia e 
China

Alunos fazem greve de fome 
após universidade de Paris 

rejeitar rever laços com Israel

A universidade 
Sciences Po 
de Paris rejei-

tou as exigências dos mani-
festantes para rever as suas 
relações com as universida-
des israelenses, disse o seu 
diretor interino, Jean Basse-
res, na quinta-feira (2), o que 
levou alguns estudantes a 
dizerem que iniciariam uma 
greve de fome em protesto.

Estudantes de várias 
universidades francesas, in-
cluindo a Sciences Po e a 
Universidade de Sorbonne, 
bloquearam ou ocuparam 
os seus institutos durante 
protestos contra a guerra em 
Gaza, embora não na mesma 
escala que nos Estados Uni-
dos.

Dezenas de estudantes 
iniciaram imediatamente 
uma manifestação dentro da 
universidade para protestar 
contra a decisão de Basseres.

“Um primeiro estudante 
iniciou uma greve de fome, 
em solidariedade com as ví-
timas palestinas, mas ainda 
mais para protestar contra 
a forma como a Sciences 
Po está reprimindo os alu-

nos que querem mostrar o 
seu apoio à Palestina”, dis-
se Hicham, um estudante da 
Sciences Po e um dos dos 
manifestantes pró-palestinos 
ali presentes.

Mais alunos adeririam à 
greve de fome, disse ele aos 
jornalistas, exigindo que a 
liderança da universidade 
concordasse que o seu con-
selho realizasse uma votação 
pública sobre a revisão das 
parcerias com universidades 
israelenses. 

Uma reunião com a di-
reção foi uma das condi-
ções impostas na semana 
passada para que os estu-
dantes da Sciences Po can-
celassem os seus protestos 
contra a guerra em Gaza. 
Muitos também pediram à 
universidade que cortasse 
todos os laços com Israel.

A universidade de elite 
de ciências políticas traba-
lharia na melhor forma de 
organizar o debate interno 
sobre temas controversos, 
disse ele, acrescentando que 
a universidade já tinha regras 
para rever as suas parcerias.                     

CNN

O presidente Joe 
Biden chamou 
o Japão, aliado 

próximo dos Estados Unidos, 
de “xenófobo” em um evento 
de arrecadação de fundos em 
Washington, D.C., na quar-
ta-feira (1º), poucas semanas 
depois de elogiar a aliança 
EUA-Japão em um jantar de 
Estado.

O presidente fez o co-
mentário durante um evento 
reservado, argumentando que 
o Japão, teria um desempe-
nho econômico melhor, jun-
tamente com Índia, Rússia e 
China, se esses países adotas-
sem mais a imigração.

“Você sabe, uma das ra-
zões pelas quais nossa econo-

mia está crescendo é por sua 
causa e por muitos outros. 
Por que? Porque acolhemos 
imigrantes”, disse Biden, de 
acordo com uma transcrição 
oficial da Casa Branca di-
vulgada na quinta-feira (2).

“A razão – olhe, pense 
nisso. Por que a China está 
tão estagnada economica-
mente? Por que o Japão está 
tendo problemas? E por que a 
Rússia também? Porque eles 
são xenófobos”, disse ele. 
“Eles não querem imigrantes. 
Os imigrantes são o que nos 
torna fortes”.

Biden também classificou 
o Japão, a Rússia e a China 
como “xenófobos” durante 
uma entrevista a uma estação 

de rádio de língua espanhola 
em março.

“Os japoneses, os chi-
neses, são xenófobos, não 
querem ninguém – os russos, 
não querem ter outras pesso-
as que não sejam russos, chi-
neses ou japoneses”, disse o 
presidente na época. A última 
crítica ao Japão ocorre menos 
de um mês depois de ele ter 
recebido o primeiro-ministro 
japonês, Fumio Kishida, para 
uma visita de Estado. No jan-
tar realizado na Casa Branca 
em abril, Biden disse que o 
Japão e os EUA comparti-
lham “os mesmos valores, o 
mesmo compromisso com a 
democracia e a liberdade com 
a dignidade”.                      CNN

O ex-pres iden-
te do Uruguai 
José “Pepe” 

Mujica recebeu ofertas de 
tratamento no Brasil e em ou-
tros países para o câncer que 
foi detectado em seu esôfago, 
mas decidiu fazer radiotera-
pia no seu país natal.A infor-
mação foi revelada pela médi-
ca pessoal de Mujica, Raquel 
Pannone, em coletiva de im-
prensa na quinta-feira (2). Se-
gundo ela, o tratamento terá 
início na semana que vem.

Ícone da esquerda latino-
-americana, Mujica revelou, 
nesta semana, ter um tumor 
no esôfago. De acordo com a 
médica dele, o ex-presidente 
sentiu incômodos na região e 
fez uma endoscopia em me-
ados de abril.O exame de-

tectou um tumor “não muito 
extenso” em seu esôfago in-
ferior, que um estudo patoló-
gico confirmou ser maligno.

Na última terça-feira 
(30), Mujica também passou 
por uma ecografia e uma to-
mografia, que não encontra-
ram outras lesões. Devido à 
idade do ex-presidente, que 
está prestes a completar 89 
anos, e à doença imunológi-
ca e à insuficiência renal que 
ele tem há mais de 15 anos, 
descartou-se, por enquanto, 
cirurgia e quimioterapia.

Assim, ele será submetido 
a radioterapia, procedimento 
que, de acordo com Pannone, 
é um dos mais eficazes contra 
o tipo de câncer detectado.

Segundo ela, o problema 
imunológico nada tem a ver 

com a cirurgia pela qual o ex-
-presidente passou em 2021 
após engolir uma espinha de 
peixe.

Sem informar nomes de 
hospitais ou médicos, Panno-
ne revelou que o ex-presiden-
te uruguaio recebeu ofertas de 
prestigiosos centros de saúde 
de países de todo o mundo, 
como Brasil, Argentina, Esta-
dos Unidos e pelo menos um 
país europeu. Pepe Mujica, 
sua esposa e a equipe médi-
ca decidiram, no entanto, fa-
zer o tratamento Consultório 
de Oncologia e Radioterapia 
(COR), de Montevidéu, clíni-
ca fundada pelo falecido ex-
-presidente uruguaio Tabaré 
Vázquez e hoje gerida por seu 
filho, Álvaro Vázquez, que se 
colocou à disposição.           CNN

Mujica recebeu oferta para 
tratar câncer no Brasil, 

mas fará radioterapia no 
Uruguai
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Acordo com Mercosul está 
muito vivo e aguardamos 

janela política, 
diz negociador da UE

O acordo comer-
cial entre a 
União Euro-

peia e o Mercosul “está muito 
vivo” apesar das declarações 
contrárias de líderes como o 
presidente da França, Emma-
nuel Macron, e ao menos 
95% de todo o processo está 
concluído, disse à Folha de 
S.Paulo o negociador-chefe 
da UE, Rupert Schlegelmilch.

O negociador realiza uma 
série de reuniões no Brasil, 
Argentina, Paraguai e Uru-
guai para fazer o que ele cha-
ma de “lição de casa”: ter as 
negociações técnicas prontas 
caso uma janela de oportuni-
dade política se abra e permi-
ta avançar com a tramitação 
do acordo.

“O acordo está muito 
vivo. O fato é que a Comissão 
[Europeia, Poder Executivo 
da UE] continua a negociar. 

Temos um mandato de todos 
os estados-membros, inclusi-
ve da França, para fazer isso. 
Quando tivermos concluído 
as negociações, vamos re-
portar ao Parlamento e aos 
estados-membros, que vão 
opinar. Mas é a Comissão 
que está negociando e os es-
tados-membros esperam que 
entreguemos um pacote no 
final, que então será analisa-
do”, afirma.

Um entendimento preli-
minar foi alcançado em 2019 
entre os países do Mercosul e 
a UE para o estabelecimento 
do que seria o maior tratado 
de livre comércio do mundo: 
abarcando uma área com cer-
ca de 780 milhões de pessoas.

Desde então, a tramitação 
das etapas necessárias para 
tirar o tratado do papel tem 
se arrastado. Primeiro, por 
preocupações do lado da Eu-

ropa em relação à política an-
tiambiental do ex-presidente 
Jair Bolsonaro (PL). Depois, 
por demandas do governo 
Lula (PT) pela renegociação 
de determinados aspectos do 
acordo e pela mudança de 
governo na Argentina; e, por 
fim, pela oposição liderada 
por Macron.

“Mas precisamos estar 
prontos porque, se a janela 
abrir, o dever de casa preci-
sa estar pronto. A filosofia 
agora é essa. Ninguém sabe 
quem será o novo presidente 
da Comissão [que será for-
mada após as eleições euro-
peias], qual será o resultado 
das eleições. Mas não quere-
mos estar numa situação em 
que porventura o acordo seja 
acelerado após as eleições e 
nada tenha ocorrido [no nível 
técnico] nesse meio tempo.”

Ricardo Della Coletta/Folhapress

Contas externas têm 
saldo negativo de US$ 4,6 
bilhões em março

As contas externas 
do país tiveram 
saldo negativo em 

março de 2024, chegando a 
US$ 4,579 bilhões, informou 
na quinta-feira (2) o Banco 
Central (BC). No mesmo mês 
de 2023, houve superávit de 
US$ 698 milhões nas tran-
sações correntes, que são as 
compras e vendas de merca-
dorias e serviços e transfe-
rências de renda com outros 
países.

A piora na comparação 
interanual é resultado da re-
dução do superávit comer-
cial, que teve queda US$ 
4,2 bilhões. De acordo com 
o chefe do Departamento de 
Estatísticas do BC, Fernando 
Rocha, isso se deve à queda 
das exportações diante da 
redução nos preços interna-
cionais das commodities, em 
especial soja e petróleo, duas 
das principais commodities 
que o Brasil exporta.

Contribuindo para o re-
sultado negativo nas tran-
sações correntes, os déficits 
em serviços e renda primária 
(pagamento de juros e lucros 
e dividendos de empresas) 
aumentaram em US$ 660 
milhões e US$ 378 milhões, 
respectivamente.

Em 12 meses encerra-
dos em março, o déficit em 
transações correntes foi US$ 
32,606 bilhões, 1,46% do 

Produto Interno Bruto (PIB, a 
soma dos bens e serviços pro-
duzidos no país), ante o saldo 
negativo de US$ 27,330 bi-
lhões (1,23% do PIB) no mês 
anterior, fevereiro de 2024. Já 
em relação ao período equi-
valente terminado em março 
de 2023 houve retração; na 
ocasião, o déficit em 12 me-
ses somou US$ 49,323 bi-
lhões (2,46% do PIB).

De acordo com Rocha, 
as transações correntes têm 
um cenário bastante robusto, 
com tendência de redução 
nos déficits em 12 meses, 
principalmente em razão dos 
resultados positivos da ba-
lança comercial. Ele ressal-
tou que é um déficit externo 
baixo que está financiado 
por capitais de longo prazo, 
principalmente pelos inves-
timentos diretos no país, que 
tem fluxos de boa qualidade, 
“mostrando a solidez da posi-
ção externa do país”.

Ainda segundo o chefe de 
estatísticas do BC, os dados 
do Investimento Direto no 
País (IDP) superaram as ex-
pectativas no mês de março e 
somaram US$ 9,591 bilhões, 
aumento de 30,6% em rela-
ção ao resultado de março de 
2023, que foi de US$ 7,345 
bilhões. É o maior IDP para 
os meses desde 2012, quan-
do chegou a US$ 15 bilhões.

Andreia Verdélio/ABR

OCDE eleva previsão de crescimento 
do PIB brasileiro para 2024 e 2025

A economia glo-
bal está crescen-
do mais rápido 

do que o esperado há alguns 
meses graças à atividade re-
siliente dos Estados Unidos, 
enquanto a inflação está con-
vergindo mais rapidamente 
do que o esperado em direção 
às metas, disse a OCDE (Or-
ganização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômi-
co) na quinta-feira (2), atu-
alizando suas perspectivas.

A organização elevou a 
previsão de crescimento da 
economia brasileira neste ano 
para 1,9%. A expectativa an-
terior era de 1,8%. Para 2025, 
a previsão subiu de 2% para 
2,1%.

Já a economia global man-
terá a taxa de crescimento de 
3,1% observada no ano pas-

sado e irá acelerar para 3,2% 
no próximo ano. Os núme-
ros são uma atualização dos 
2,9% e 3% respectivamen-
te previstos anteriormente.

Segundo a OCDE, a fra-
queza da Europa e do Japão 
será compensada pelos Esta-
dos Unidos, cuja previsão de 
crescimento foi elevada para 
2,6%, em comparação com a 
estimativa anterior de 2,1%.

No próximo ano, espe-
ra-se que o crescimento dos 
EUA arrefeça para uma taxa 
de 1,8%, um pouco acima dos 
1,7% estimados em fevereiro.

Uma queda mais rápida 
do que a esperada na inflação 
preparou o terreno para que 
os principais bancos centrais 
iniciassem cortes nas taxas 
de juros no segundo semestre 
do ano, ao mesmo tempo, em 

que alimentou ganhos na ren-
da dos consumidores, disse 
a OCDE em sua mais recen-
te Perspectiva Econômica.

Impulsionada pelo estí-
mulo fiscal, a economia da 
China também deverá crescer 
mais rápido do que o espe-
rado, com uma previsão de 
expansão de 4,9% em 2024 
e 4,5% em 2025, em compa-
ração com 4,7% e 4,2%, res-
pectivamente, em fevereiro.

Embora a fraqueza da 
Alemanha continue a pesar 
sobre a zona do euro como um 
todo, o crescimento do bloco 
foi projetado em 0,7% este 
ano e 1,5% no próximo ano, 
já que a inflação mais baixa 
aumenta o poder de compra 
das famílias e abre caminho 
para cortes nas taxas. 

Folhapress
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Justiça manda Lula apagar vídeo em 
que pede voto em Boulos

Tarcísio quer reunir 110 
prefeitos paulistas para 
discutir privatização da 
Sabesp, dizem 
interlocutores

 O prefeito Ri-
cardo Nunes 
(MDB) pre-

tende renovar os contratos bi-
lionários da coleta de lixo na 
cidade de São Paulo sem fazer 
licitação neste ano eleitoral.

Após questionamentos 
sobre contratos emergenciais 
para obras contra enchente 
e dispensas de licitação para 
obras em escolas, a gestão 
Nunes prepara a prorrogação, 
sem realizar concorrência pú-
blica, dos serviços das duas 
concessionárias que fazem 
a coleta domiciliar, mesmo 
após indagações do TCM 
(Tribunal de Contas do Muni-
cípio) em relação a descum-
primentos contratuais e baixa 
qualidade dos trabalhos.

No ano passado, os repas-
ses para as concessionárias 
Ecourbis e Loga beiraram os 

R$ 2 bilhões. Nunes afirmou 
ao site Metrópoles que a pror-
rogação dos contratos, sem 
fazer concorrência, é mais 
vantajosa para a cidade, com 
base em estudo contratado da 
Fipe. Questionada desde ter-
ça (30) pela Folha de S.Pau-
lo, a prefeitura não respondeu 
nem deu explicações.

Candidato à reeleição, 
Nunes tem sido alvo de adver-
sários na pré-campanha devi-
do aos contratos da prefeitura 
sem licitação --com críticas 
de Guilherme Boulos (PSOL) 
e Tabata Amaral (PSB) so-
bre suspeitas de irregulari-
dades e explosão de casos.

No caso da coleta de lixo, 
há uma divisão dos serviços 
em duas grandes áreas.

Em 2004, na gestão Mar-
ta Suplicy (PT), a Loga foi a 
vencedora da licitação para 

a região noroeste da cidade 
e a Ecourbis, para a sudeste. 
Os contratos assinados pelo 
prazo de 20 anos acabam em 
outubro, no mesmo mês da 
eleição municipal deste ano, 
e contêm cláusula que permi-
te a renovação sem licitação.

Em setembro de 2022, o 
conselheiro do TCM João An-
tônio encaminhou um alerta 
à prefeitura sobre os contra-
tos com as concessionárias.

Segundo o conselheiro, 
àquela época ele considerava 
“temerária a possibilidade de 
prorrogação” dos contratos, 
“em razão do histórico de 
descumprimentos de contra-
partidas por parte das con-
cessionárias e da baixa qua-
lidade dos serviços prestados, 
conforme constatado pela au-
ditoria desta corte de contas”.

Folhapress

Nunes pretende abrir 
mão de licitação em ano 

eleitoral em contrato 
bilionário de lixo

O Governador de 
São Paulo, Tar-
císio de Freitas 

(Republicanos), planeja reu-
nir nesta sexta-feira (3), 110 
prefeitos de municípios do 
interior do estado para discu-
tir a privatização da Sabesp.

Os convidados coman-
dam prefeituras que têm con-
trato com a empresa.

Ao todo, a Sabesp pres-
ta serviços para mais de 370 
municípios paulistas. As reu-
niões do governador com os 
prefeitos serão segmentadas 
por regiões do estado. A pri-
meira, amanhã, contará com 
mais de 100 mandatários mu-
nicipais.

O objetivo do governa-
dor, segundo aliados relata-
ram à CNN, é atualizar sobre 
o processo de privatização e 
contar com o apoio das pre-
feituras durante a conclusão 
do processo.

Essa é uma das últimas 
etapas que antecedem a priva-
tização da Sabesp. Segundo 

fontes, após essa agenda com 
prefeitos, o governo deve pu-
blicar o edital da privatização 
e avançar com o processo de 
“follow on” – que é o modelo 
adotado para a concessão da 
companhia.

Será realizada uma oferta 
adicional de ações na bolsa de 
valores, uma vez que a compa-
nhia já é de natureza “mista”.

Na capital paulista, vere-
adores votam na quinta-fei-
ra (2) a adesão municipal à 
privatização da companhia.

A análise envolve como 
a lei da cidade será alterada 
para permitir a assinatura de 
contratos após a privatização, 
e se os vereadores aprovam a 
continuidade da prestação de 
serviços da companhia com a 
capital paulista.

Segundo a CNN apurou, 
aliados do governador Tar-
císio de Freitas preveem que 
a votação na Câmara Muni-
cipal de São Paulo resulte 
no aval do município para a 
privatização da Sabesp.    CNN

A Justiça Eleito-
ral determinou 
que o presiden-

te Lula (PT) e o YouTube 
apaguem a transmissão do 
ato do Dia do Trabalho em 
que o petista, durante o seu 
discurso, fez campanha para 
o pré-candidato à Prefeitu-
ra de São Paulo Guilherme 
Boulos (PSOL).

A manifestação do presi-
dente no evento foi vista por 
especialistas como indício de 
infração eleitoral por cam-
panha antecipada e motivou 
ações judiciais de adversários 
do deputado federal.

O governo federal apagou 
o vídeo de seus canais oficiais 
ainda nesta quarta-feira (1º), 
mas o conteúdo permanece no 
ar na página pessoal de Lula 
no YouTube. A decisão aten-
de a um pedido do diretório 

municipal do Novo, partido 
que tem como pré-candidata 
a prefeita a economista Ma-
rina Helena. Na quinta-feira 
(2), o prefeito Ricardo Nunes 
(MDB), principal adversário 
de Boulos na eleição, afirmou 
ser “triste um presidente se 
submeter a um papel desse de 
vir aqui fazer um palco elei-
toral”. “É como se estivesse 
abrindo uma guerra contra 
mim”, completou.

O MDB também acionou 
a Justiça Eleitoral e o Minis-
tério Público para apurar o 
uso do evento, inclusive os 
gastos públicos, para pedir 
votos a Boulos.

Nunes disse que o caso 
será decidido pela Justiça 
Eleitoral. “É muito claro que 
você não pode, ainda mais 
usando recurso público, fazer 
um palanque. Por mais que 

tinha ali pouquíssimas pes-
soas, foi um fiasco o evento, 
[não pode] pedir voto. Isso 
não pode fazer.” O prefeito 
afirmou ainda que é preciso 
ter “certa civilidade”, não uti-
lizar a máquina pública e cri-
ticou Lula. “Mas é o que dei-
xa a gente bem triste, sabe? 
Porque é uma pessoa expe-
rimentada, deveria ter um 
pouquinho de respeito. Ou 
fez isso calculado. [...] Talvez 
tinha pouca gente lá e [ele] 
resolveu criar uma estratégia 
para poder repercutir”, disse.

O juiz Paulo Eduardo de 
Almeida Sorci, da 2ª Zona 
Eleitoral de São Paulo, afir-
mou na decisão desta quinta 
que a remoção é necessária 
porque no material Lula “ex-
plicitamente pede para que os 
participantes votem em Gui-
lherme Boulos”.             Folhapress
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CRT4 – Central de Registro de Títulos e Ativos S.A.
CNPJ/MF nº 31.836.472/0001-02 – NIRE 35.300.526.937

Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 12 de abril de 2024
Data, Hora e Local: aos 12/04/2024 às 15h00, na sede social da CRT4, em São Paulo-SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 15º andar. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
em razão da presença da totalidade dos membros eleitos do Conselho de Administração. Mesa: André 
Henrique Caldeira Daré, Presidente; e Beatriz Covre de Oliveira, Secretária. Ordem do Dia: 1. Deliberar 
sobre a aprovação e submissão das Demonstrações Financeiras de 2023 à Assembleia Geral; 2. Deliberar 
sobre a Convocação de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária a ser realizada em 22/04/2024 às 
15h00; 3. Encerramento das atividades e extinção do Comitê de Riscos e Comitê de Ética e Conduta; e 
4. Encerramento das atividades e extinção a ser realizada em 22/04/2024 do Conselho de Supervisão. 
Deliberações aprovadas por unanimidade: 1. Aprovação e submissão à Assembleia Geral do Relatório 
da Administração, as contas e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 
2023. 2. A convocação de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária a ser realizada em 22/04/2024 às 
15h00 e aprovação da sua ordem do dia, que deliberará sobre: I. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
a) Encerramento das Atividades e Extinção do Conselho de Administração; e b) Reforma e Consolidação do 
Estatuto Social. II. Em Assembleia Geral Ordinária: Apreciação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31/12/2023, com a aprovação (i) do Relatório da Administração, (ii) das Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício da Companhia encerrado em 31/12/2023, e (iii) o Relatório dos Auditores Independentes da 
Companhia; b) Proposta de fixação do limite de valor da remuneração anual global dos administradores da 
Companhia de janeiro 2024 até abril 2024; c) Eleição dos membros da Diretoria; e d) Autorização para os 
administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações 
constantes da ordem do dia. 3. O encerramento das atividades e extinção do Comitê de Riscos e Comitê 
de Ética e Conduta, devido ao cumprimento de todas as atribuições relativas aos exercícios sociais em 
que foram exigidos os seus funcionamentos. 4. O encerramento das atividades e extinção do Conselho de 
Supervisão, a ser realizada em 22/04/2024. Encerramento: Nada mais a tratar, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, deu por encerrada a reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada. São Paulo, 12/04/2024. 
Beatriz Covre de Oliveira – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 190.763/24-3 em 26/04/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Tcpa Serviços Contábeis Ltda.
CNPJ: 36.712.713/0001-25 - NIRE: 3523596119-1

7ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, as partes: a) Carlos Andrés Jeria Jeria, 
portador da cédula de identidade de estrangeiro nº V6846275 CGPI/DIREX/PF, inscrito no Cadastro 
Individual de Pessoas Físicas sob o nº 234.293.008-94; e b) Rogerio de Rossi Junior, CRC n. SP 
275001/O-5, CPF n. 332.775.208-70; Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada 
Tcpa Serviços Contábeis Ltda., com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Luiz Carlos Berri-
ni, 550 – 13º Andar - Conjunto 131, Itaim Bibi, CNPJ nº 36.712.713/0001-25, com seu Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3523596119-1, em sessão de 
18/03/2020 (“Sociedade”), resolvem alterar o Contrato Social, de acordo com as seguintes cláusulas 
e condições: 1. Da Redução do Capital Social - 1.1 Os sócios decidem, unanimemente, Reduzir 
O Capital Da Sociedade através da diminuição proporcional de suas quotas considerando que o 
capital social é excessivo em relação ao objeto da sociedade, conforme previsto no art. 1.082, inciso 
II, do Código Civil. Dessa forma, o capital social da sociedade passará de R$592.666,00, dividido 
em 592.666 quotas para R$164.895,00, dividido em 164.895 quotas. 2. Da Cessão e Transferencia 
das Quotas - 2.1 O sócio Carlos Andres Jeria Jeria, acima qualificado, cede e transfere parciali-
dade de suas quotas de capital social no valor de R$16.490,00, para Adriana Guimarães Soares, 
RG nº 28.289.622-3 SSP, CPF  n. 229.098.408-67,. 2.2 Diante das deliberações acima, o caput da 
Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação: “Cláusula 5ª: O capital 
social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional 
é de R$164.895,00 dividido em 164.895 cotas de R$1,00 cada, assim distribuídas entre os sócios: 
Nome % Cotas
Carlos Andres Jeria Jeria 39% 64.309
Rogerio de Rossi Junior 51% 84.096
Adriana Guimarães Soares 10% 16.490
Total: 100% 164.895
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente instrumento. 
São Paulo, 24/04/2024. Carlos Andres Jeria Jeria - Sócio; Rogerio De Rossi Junior - Sócio. Adria-
na Guimarães Soares - Sócia. 

Infratécnica Participações S.A.
CNPJ nº 26.877.870/0001-37 - NIRE Nº 3530050009-1

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de abril de 2024
Data/hora/local: 09/04/2024, 14hs, na sede social da companhia. Presença: A totalidade dos acionistas da 
Infratécnica Participações S.A., dispensados a convocação. Mesa: Sr. Eduardo Cortez Bortoletto, presidente; 
Bruno Henrique de Oliveira Pinto, secretário. Deliberações aprovadas: a) Aprovadas as contas dos administra-
dores e as demonstrações financeiras do exercício social do ano de 2023, findo em 31/12/2023; e b) O senhor 
presidente apresentou a proposta de destinação do resultado do exercício em conformidade com o previsto na 
cláusula 32ª, itens “a” e “c” do estatuto social consolidado da companhia, sendo 5% destinado para reserva legal e 
95% destinado para reserva de lucros, que foram aprovadas por unanimidade de votos dos presentes. Nada mais. 
Franca/SP, 09/04/2024. JUCESP nº 1.093.299/24-1 em 17/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BRVias Holding TBR S.A. 
CNPJ/MF nº 09.347.081/0001-75 – NIRE 35.300.352.165

Ata da Reunião de Assembleia Geral Extraorinária realizada em 29 de abril de 2024
Data, Hora e Local: 29/04/2024, às 10h00, na sede social da Companhia, na Rua Olimpíadas, nº 205, 14º 
andar, conjunto 142/143, sala “W”, Vila Olimpia, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, em virtude da presença da única representante da totalidade do capital social. Mesa: Sr. Carlo 
Alberto Bottarelli, Presidente e Sr. André Galhardo de Camargo, Secretário. Ordem do Dia: (i) a redução do 
capital social; (ii) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (iii) a consolidação e ratificação do Estatuto 
Social. Deliberações: 1. Aprovar, por unanimidade, a redução do capital social da Companhia, no valor de 
R$ 2.464.915,00, em razão de ter se tornado excessivo ao objeto, passando o capital social dos atuais 
R$ 370.485.715,00 para R$ 368.020.800,00 mediante o cancelamento de 1.578.554 ações ordinárias e 
1.578.554 ações preferenciais, com valor nominal de R$ 0,78 cada. A totalidade do valor das ações ora 
canceladas, será restituído a sua única acionista. 2. Aprovar, por unanimidade, a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social é totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, no valor de R$ 368.020.800,00 representado por 187.490.685 ações 
ordinárias, e 187.490.685 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 3. Aprovar, 
por unanimidade, a consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais a ser discutido, o Sr. Presidente 
encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata. (Mesa: Carlo Alberto Bottarelli – Presidente; André Galhardo 
de Camargo – Secretário. Acionista: Dable Participações Ltda. por Carlo Alberto Bottarelli e André Galhardo 
de Camargo). São Paulo, 29/04/2024. André Galhardo de Camargo – Secretário/Advogado, OAB/SP 298.190.

Ambiental Transportes Urbanos S.A.
CNPJ/ME nº 08.405.256/0001-90

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 
2023 e 2022 (Em Reais mil) 

Ativo 2023 2022
Circulante 158.612 137.827
Caixa e Bancos 1.585 516
Contrato de Mútuo e SPTrans 154.532 130.844
Estoques 2.258 2.259
Adiantamentos 237 4.207
Não Circulante 6.851 8.928
Realizável a Longo Prazo 3.079 5.159
Depósitos Judiciais 1.711 3.871
Participações Societárias 1.367 1.287
Imobilizado 3.772 3.769
Custo 147.090 155.556
Depreciação e Amortizações (143.318) (151.787)
Intangível – –
Custo 955 955
Depreciação e Amortizações (955) (955)
Total do Ativo 165.463 146.755
Passivo 2023 2022
Circulante 138.003 117.297
Fornecedores 4.059 5.079
Obrigações Trabalhistas e Sociais 4.285 3.784
Provisão de Férias 6.630 6.603
Empréstimos e Financiamentos – CP 9.131 16.793
Impostos e Taxas 970 981
Outras Contas a Pagar 112.214 83.296
Parcelamento de Tributos 713 761
Não Circulante 27.460 29.457
Exigível a Longo Prazo 17.172 23.957
Empréstimos e Financiamentos – LP 1.958 10.876
Parcelamento de Tributos 2.486 3.158
Provisão para Contingências 12.729 9.922
Patrimônio Liquido 10.288 5.500
Capital Social 16.687 16.687
Prejuizo acumulado (6.399) (11.187)
Total do Passivo 165.463 146.755

Demonstração do Resultado do Exercício 
(Em Reais mil) 

2023 2022
Receita Operacional Líquida 233.968 218.308
(-) Custo Operacionais (193.166) (172.703)
Custo dos Serviços Prestados (193.166) (172.703)
(=) Lucro Bruto 40.801 45.605
(-) Despesas Administrativas (33.631) (37.363)
Despesas Gerais e Adminis-
trativas (33.631) (37.363)

(=) Resultado Operacional 7.171 8.243
(+/-) Resultado Financeiro (937) (4.025)
(+) Receitas Financeiras 1.107 181
(-) Despesas Financeiras (2.044) (4.206)
(+/-) Lucro/(Prej.) antes dos 
impostos 6.234 4.218

(-) IRPJ e CSLL (1.446) (1.201)
(=) Lucro/(Prejuízo) do Período 4.788 3.017

Mutações do Patrimônio Líquido (Em Reais Mil) 
Descrição CapitalSocial Lucros/(Prej.)  Acumulado Total
Saldos em 31 de dezembro de 2021 16.687 (14.204) 2.484
(-)Prejuizo/(+) Lucro do Exercício – 3.017 3.017
Saldos em 31 de dezembro de 2022 16.687 (11.187) 5.500
(-)Prejuizo/(+) Lucro do Exercício – 4.788 4.788
Saldos em 31 de dezembro de 2023 16.687 (6.399) 10.288

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
em 31 de dezembro de 2023 (Em Reais mil) 

2023 2022
Lucro/Prejuízo Líquido do exercício 
(Antes do IRPJ e CSLL) 6.234 4.218

Ajustes para reconciliar o lucro líquido 
ao caixa gerado pelas atividades 
operacionais

Depreciação, exaustão, amortização 872 342
IRPJ e CSLL (1.446) (1.201)
Ganho/Perda na venda de ativo 
Imobilizado – 11

Decrescimo (acrescimo) em 
ativos operacionais 5.660 3.370

Contratos de Mútuo e Sptrans (23.688) (16.650)
Estoques 1 (563)
Adiantamentos 3.971 (4.135)
Depósitos judiciais 2.160 75
Investimentos (80) (911)
Acrescimo (decréscimo) em 
passivos operacionais (17.636) (22.184)

Fornecedores (1.020) 1.186
Obrigações Trabalhistas e Sociais 501 375
Obrigações tributárias (11) 396
Outras Contas a pagar 28.918 22.449
Provisões 2.833 8.657
Parcelamentos de tributos-INSS (721) (443)

30.501 32.620
Caixa Gerado pelas atividades 
operacionais 12.865 10.436

Captações (Liquidações de 
Empréstimos) 1.512 6.287

Empréstimos e financiamentos (18.093) (16.097)

As demonstrações financeiras estão apresentadas de forma resumida, e não devem ser consideradas isoladamente para tomada de decisão. 
As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o respectivo relatório dos Auditores Independentes estão disponíveis 

no endereço eletrônico do presente jornal: https://datamercantil.com.br/publicidade_legal/

2023 2022
Caixa Líquido gerado (usado) nas 
atividades de financiamentos (16.581) (9.810)

Atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (875) (3.646)
Caixa Líquido usado nas ativi-
dades de investimentos (875) (3.646)

Acréscimo (decréscimo) 
líquido em caixa e equivalen-
tes de caixa 1.069 350

Caixa e equivalentes de caixa 
no inicio do exercício 516 166

Caixa e equivalentes de caixa 
no final do exercício 1.585 516

A Diretoria
Adriana Aparecida Luz

Contadora CRC 1SP 256.788/O-2

Cotação das 
moedas 

Coroa (Suécia) - 0,4698
Dólar (EUA) - 5,1184

Franco (Suíça) - 5,6129
Iene (Japão) - 0,03329
Libra (Inglaterra) - 
6,4016
Peso (Argentina) - 
0,00583
Peso (Chile) - 0,005357
Peso (México) - 0,3023
Peso (Uruguai) - 0,1336
Yuan (China) - 0,707
Rublo (Rússia) - 0,05497
Euro (Unidade Monetária 
Europeia) - 5,4803

Edição impressa produzida pelo Jornal Data Mercantil com 
circulação diária em bancas e assinantes.

As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site:
https://datamercantil.com.br/publicidade-legal
A autenticação deste documento pode ser conferido através do
QR CODE ao lado
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Brasil Olhos Participações S.A.
CNPJ nº 28.677.560/0001-02

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 ((Em milhares de reais), exceto o resultado por ação)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Receita líquida - - 657.843 511.172
Custo dos serviços prestados - - (429.615) (263.454)
Lucro bruto - - 228.228 247.718
Despesas (receitas) operacionais
Gerais e administrativas (55.867) (5.648) (202.820) (171.345)
Resultado de equivalência patrimonial (4.800) 31.412 - -
Outras receitas (despesas) operacionais, 
líquidas 2 - (131) 2.068
Lucro operacional antes do resultado finan-
ceiro (60.665) 25.764 25.277 78.441
Resultado financeiro
Receitas financeiras 119 341 12.219 8.508
Despesas financeiras - (2) (76.688) (35.748)

119 340 (64.469) (27.240)
Resultado antes do imposto de renda e da 
contribuição social (60.546) 26.104 (39.192) 51.201
Imposto de renda e contribuição social (29) (546) (21.383) (25.643)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (60.575) 25.558 (60.575) 25.558
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação (0,9723) 0,2225

DEMONSTRAÇÕES DOS VALORES ADICIONADOS
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Receitas: - - 715.477 557.679
Receita dos serviços prestados - - 712.990 557.679
Outras receitas - - 2.487 -
Insumos adquiridos de terceiros: - - (459.748) (264.089)
Custos dos serviços prestados - - (308.518) (121.141)
Materiais, energia, serviços de terceiros e 
outros - - (151.230) (142.948)
Valor adicionado bruto - - 255.729 293.590
Depreciação e amortização (3.526) (2.931) (30.210) (44.090)
Valor adicionado líquido produzido pela Com-
panhia: (3.526) (2.931) 225.519 249.500
Valor adicionado recebido em transferência: (4.681) 31.753 12.219 8.508
Resultado de equivalência patrimonial (4.800) 31.412 - -
Receitas financeiras 119 341 12.219 8.508
Valor adicionado total a distribuir (8.207) 28.822 237.738 258.008
Distribuição do valor adicionado (8.207) 28.822 237.738 258.008
Remuneração direta encargos:
Remuneração direta 51.590 - 73.352 36.744
Benefícios - - 23.941 40.422
FGTS - - 4.520 4.970
Imposto, taxas e contribuições:
Federais 481 546 60.274 43.388
Municipais 28.520 15.490
Remuneração de capitais terceiros:
Juros - 2 45.708 35.749
Aluguéis - - 40.488 33.268
Outros 297 2.716 21.510 22.419
Lucros (prejuízo) do exercício (60.575) 25.558 (60.575) 25.558

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (60.575) 25.558 (60.575) 25.558
(+/-) Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente do exercício (60.575) 25.558 (60.575) 25.558

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reservas

Capital 
social

Transações 
de capital Legal

Retenção 
de lucros

Pagamento Baseado 
em ações

Lucros (prejuízos) 
acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2021 425.872 220.269 1.148 8.691 - - 655.980
Aumento de capital - Ata 13/01/2022 5.500 - - - - - 5.500
Aumento de capital - Ata 18/02/2022 1.790 - - - - - 1.790
Aumento de capital - Ata 08/11/2022 5.965 - - - - - 5.965
Aumento de capital - Ata 08/11/2022 13.642 - - - - - 13.642
Aumento de capital - Ata 21/11/2022 5.940 - - - - - 5.940
Aumento de capital - Ata 21/11/2022 3.997 - - - - - 3.997
Lucro líquido do exercício - - - - - 25.558 25.558
Distribuição de dividendos desproporcional de controladas - - - - - (5.207) (5.207)
Constituição de reserva legal - - 1.278 - - (1.278) -
Constituição de reserva de retenção de lucros - - - 19.073 - (19.073) -
Saldo em 31 de dezembro de 2022 462.706 220.269 2.426 27.764 - - 713.165
Aumento de capital - Ata 24/02/2023 15.217 - - - - - 15.217
Aumento de capital  -  Ata 31/03/2023 1.665 - - - - - 1.665
Aumento de capital  -  Ata 28/07/2023 8.080 - - - - - 8.080
Aumento de capital  -  Ata 04/08/2023 11.700 - - - - - 11.700
Aumento de capital  -  Ata 06/09/2023 14.025 - - - - - 14.025
Aumento de capital  -  Ata 22/09/2023 15.206 - - - - - 15.206
Remuneração com base em ações - - - - 51.590 - 51.590
Prejuízo do exercício - - - - - (60.575) (60.575)
Distribuição de dividendos desproporcional de controladas - - - - - (16.380) (16.380)
Absorção de prejuízos acumulados - - (2.426) (27.764) - 30.190 -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 528.599 220.269 - - 51.590 (46.765) 753.693

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

(Aumento) redução nos ativos:
Contas a receber - - (72.097) (28.888)
Impostos a recuperar - 33 841 247
Estoques (52) - (3.762) (2.999)
Adiantamentos - - (2.043) (1.978)
Partes relacionadas - 119 2.816 (2.741)
Despesas antecipadas (16) 17 (798) 704
Outros créditos 4 - (399) (158)
Aumento (redução) nos passivos:
Fornecedores - (1) (186) 5.897
Obrigações tributárias (37) 35 (7.441) (1.690)
Obrigações trabalhistas - - 1.840 3.937
Adiantamento a clientes - - 17.127 5.640
IRPJ e CSLL - (546) (21.354) (17.138)
Parcelamentos - - (862) (1.287)
Outras contas a pagar - - (772) (8.982)

(101) (343) (87.090) (49.436)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais (731) (2.721) 70.695 75.674
Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
Aquisição de investimentos, líquido de caixa - - (124.207) (105.418)
Aumento de capital em controlada - (68.402) - -
Recebimento de dividendos mútuos 4 10.320 (5.555) -
Aplicações financeiras - - 10.181 -
Mútuos e dividendos - - - -
Outros investimentos (12) - 1.029 (138)
Aquisição de imobilizado/intangível - (45) (33.916) (53.675)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimentos (8) (58.127) (152.468) (159.231)
Fluxos de caixa das atividades de 
financiamentos:
Captação de empréstimos e financiamentos - - 150.000 197.830
Pagamento de empréstimos e financiamentos - - (25.543) (15.233)
Pagamento de juros sobre empréstimos - - (33.381) -
Aumento de capital - 36.834 - 36.834
Pagamento de dividendos - (5.207) (17.133) (5.207)
Pagamento de direito de uso - - (47.887) (32.341)
Caixa líquido gerado pelas atividades de 
financiamentos - 31.627 26.056 181.883
Aumento (redução) de caixa e caixa equivalentes (739) (29.221) (55.717) 98.326
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
exercício 1.271 30.492 162.926 64.600
Caixa e equivalentes de caixa no final do 
exercício 532 1.271 107.209 162.926

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado

Ativo 2023 2022 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 532 1.271 107.209 162.926
Contas a receber - - 194.607 110.280
Estoques - - 25.672 16.801
Impostos e contribuições a recuperar 128 99 6.891 5.317
Adiantamentos - - 5.925 3.881
Despesas antecipadas 22 6 1.069 271
Outros créditos - - 5.207 3.372
Total do ativo circulante 682 1.376 302.848
Não circulante
Aplicações financeiras - - 5.769 15.950
Partes relacionadas - - 146 3.052
Tributos diferidos - - - 1.994
Depósitos judiciais - - 29 23
Direito de uso – Arrendamentos - - 230.141 222.939
Investimentos 541.778 497.064 2.535 3.572
Imobilizado 7.692 10.286 170.507 138.743
Intangível 203.863 204.794 795.078 635.551
Total do ativo não circulante 754.333 712.144 1.021.824

754.015 713.520 1.550.785 1.324.672
Passivo
Circulante
Fornecedores - - 56.552 49.554
Empréstimos e financiamentos - - 37.366 26.321
Contas a pagar por aquisição de inves-
timentos - - 8.262 6.431
Salários, provisões e encargos - - 17.015 12.384
Obrigações tributárias 7 44 11.468 15.648
Parcelamentos fiscais - - 1.358 1.463
Arrendamentos a pagar - - 25.954 23.892
Adiantamento de clientes - - 25.955 8.828
Outras contas a pagar - - 7.084 395
Total do passivo circulante 7 44 191.014 144.916
Não circulante
Fornecedores - - 1.418 399
Empréstimos e financiamentos - - 370.969 234.100
Partes relacionadas 315 311 315 311
Contas a pagar por aquisição de inves-
timentos - - - 9.383
Arrendamentos a pagar - - 226.687 215.222
Parcelamentos fiscais - - 6.406 6.892
Provisão para demandas judiciais - - 285 284
Total do passivo não circulante 315 311 606.078 466.591
Patrimônio líquido
Capital social 528.599 462.706 528.599 462.706
Transação de capital 220.269 220.269 220.269 220.269
Reserva legal - 2.426 - 2.426
Retenção de lucros - 27.764 - 27.764
Pagamento baseado em ações 51.590 - 51.590 -
Prejuízos acumulados (46.765) - (46.765) -
Total do patrimônio líquido 753.693 713.165 753.693 713.165

754.015 713.520 1.550.785 1.324.672

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Resultado antes do IRPJ e CSLL (60.546) 26.104 (39.192) 51.201
Depreciação e amortização 3.526 2.931 35.964 24.382
Depreciação do direito de uso - - 26.222 19.708

4.800 (31.413) - -
Resultado de equivalência patrimonial - - 4.775 3.174
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
e glosas - - 1 -
Provisão (reversão) provisão para contingências - - - 167
Baixa de ativos 51.590 - 51.590 -
Pagamento baseado em ações - - 78.425 26.478
Encargos apropriados (630) (2.378) 157.785 125.110

DIRETORIA
Rafael Gonçalves Mendes 

Diretor Presidente
Leandro Pinheiro Domingues 

Diretor Financeiro e Contador–CRC nº 1SP 225.473/O-8

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Administradores e aos Acionistas do Brasil Olhos Participações S.A. São Paulo–SP 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Brasil 
Olhos Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira, individual e consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2023, o desem-
penho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controla-
das, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outros assuntos: Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações 
individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, elaboradas sob a responsabilidade da diretoria da Companhia, e apre-
sentadas como informação suplementar, foram submetidas a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. 

Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas 
com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico 
NBC TG 09–Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações 
do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação 
às demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Responsa-
bilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela 
avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e 
de suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente se causada por 
fraude ou por erro, e emitir um relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais.  Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e suas controladas  Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela diretoria.  Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incer-
teza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional.  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Brasília, 30 de abril de 2024.

ERNST & YOUNG Alexandre Dias Fernandes
Auditores Independentes Contador
CRC SP-015199/O CRC DF-012460/O
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ASSOCIAÇÃO PALOTINA
Sede/São Paulo (SP)

CNPJ/MF nº 74.032.871/0001-23
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos Processo 23.000.016.543/2020-04

Relatório da Diretoria
Sras. Associadas: Submetemos a apreciação de V.Sas. o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022 com os Pareceres do Conselho Fiscal e do Auditor Independente, demonstrando os fatos relevantes do período. 
A Diretoria permanece à sua disposição para quaisquer informações que julgarem necessárias. São Paulo, 30 de março de 2024. A Diretoria

Notas Explicativas Demonstrações Contábeis de 31 de dezembro de 2023 (Valores expressos em R$ 1) 
1. Informações Gerais – A Associação Palotina é uma sociedade civil de direito privado, de 
caráter beneficente, assistencial, educacional, cultural, de promoção humana e filantrópica, 
como instrumento de defesa da vida e das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade 
tem como finalidades precípuas desenvolver atividades educacionais em seus vários níveis, 
culturais, de assistência à saúde e de assistência social, por meio da promoção da infância, 
da adolescência, da juventude e da família, difundir valores fundamentais ao exercício da 
cidadania, da ética, da moral e da justiça social, amparar e proteger a infância, a juventude, 
a terceira idade e as pessoas enfermas, atender e acompanhar pessoas empobrecidas e 
carentes através de ações beneficentes e filantrópicas de caráter socioeconômico e na 
promoção da coletividade. A associação não distribui resultados, dividendos, bonificações 
ou parcelas de seu patrimônio sob nenhum pretexto, bem como não remunera nem concede 
vantagens por qualquer forma a seus diretores, associados, conselheiros, instituidores, bene-
méritos, benfeitores e equivalentes. Os resultados operacionais são aplicados integralmente 
na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 
2. Base de Elaboração e Apresentação das Demonstrações Financeiras –  As 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade em especial: a) 2015/ITG2002 
(R1) .– Entidades sem finalidade de lucros; b) 2016/NBCTG1000 (R1) – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas; c) 2017/NBCTG26 (R5) – Apresentação das Demonstrações 
Contábeis e Resolução NBCTGEC/2019 – Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, com 
a Legislação Societária, e com os atos homologados pelos órgãos reguladores, e as práticas 
adotadas pelas entidades em assuntos não regulados, desde que atendam as normas de 
contabilidade para apresentação das Demonstrações Contábeis. Estas demonstrações 
financeiras estão apresentadas em Reais 1 – unidades de moeda brasileira – e elaboradas de 
acordo com a Norma Internacional de Relatório Financeiro para Pequenas e Médias Empresas 
emitida pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB), exceto quanto ao 
ajuste a valor presente e redução ao valor recuperável dos ativos classificados no grupo não 
circulante nas contas imobilizado e intangíveis, conforme descrito nas práticas contábeis a 
seguir: 2.1 Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem os saldos de caixa, depósitos 
bancários à vista e aplicações financeiras, com prazo de resgate de até 90 dias da data da 
aplicação. Essas aplicações financeiras possuem liquidez imediata e estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício. 
2.2 Contas a receber de clientes e outros recebíveis: Referem-se a valores de curto 
e longo prazo referentes a mensalidades escolares a receber dos responsáveis financeiros 
pelos alunos matriculados, contratadas na forma de anuidade, porém a essência do processo 
é receber ao longo do exercício, em parcelas mensais – dentro do mês em curso – o valor 
correspondente aos serviços educacionais prestados naquele mês, e a outros valores recebí-
veis decorrentes de antecipações, cauções, impostos a recuperar, etc. Sobre estes valores 
não incidem juros e ao final de cada período, os valores contábeis de contas a receber de 
clientes e outros recebíveis são revistos para determinar se há qualquer evidência objetiva 
deque os valores não são recuperáveis. Os valores considerados incobráveis são reconhe-
cidos como perda no resultado do exercício, e sobre os valores considerados duvidosos 
constitui-se provisão para perdas com créditos de liquidação duvidosa conforme o caso. As 
Anuidades e/ou mensalidades escolares se encontram registrados pelo valor de venda. 2.3 
Imobilizado: Encontram-se registrado pelo custo original ajustado por reavaliação realizada 
em exercícios anteriores cujos valores encontram-se amparados em laudos técnicos emitidos 
por empresa especializada. A depreciação dos bens é reconhecida pelo método linear, ao 
longo das vidas úteis estimadas para cada bem. A Administração adota esse critério por 
entender que o valor residual dos bens está compatível com o valor registrado a título de 
custo original depreciado até a data de estimativa útil do respectivo bem, além de considerar 
não haver em seu horizonte operacional qualquer indicativo de interrupção de atividades 
bem como da incapacidade de seu conjunto de ativos, em especial, o Imobilizado, em 
garantir a produção de resultados que possam satisfazer a capacidade de recuperação dos 
mesmos. 2.4 Intangíveis: Os ativos intangíveis são reconhecidos pelo custo de aquisição, 
menos a amortização acumulada calculada com base na vida útil estimada, utilizando-se 
o método linear. 2.5 Empréstimos e financiamentos: Todos os custos de empréstimos 

são reconhecidos no resultado no período em que forem incorridos. A despesa de juros é 
reconhecida com base no método de juros efetivos e incluída em custos financeiros. 2.6 
Contas a pagar a fornecedores e outras obrigações: As contas a pagar a fornecedo-
res e outras obrigações, são obrigações assumidas em prazos normais de crédito e não 
estão sujeitas a juros. As contas a pagar a fornecedores quando valorizadas em moeda 
estrangeira são convertidas para Reais – unidade monetária brasileira – utilizando-se a taxa 
de câmbio vigente na data do encerramento. 2.7 Outros ativos e passivos circulantes 
e não circulantes: São demonstrados pelos valores de realização (ativos) e pelos valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias incorridos (passivos). 2.8 Provisões: As provisões são reconhecidas 
quando um evento passado gerou uma obrigação presente – legal ou implícita – e existe a 
probabilidade da não realização de valores a receber ou de uma saída de recursos. Os valores 
constituídos como provisões foram calculados e registrados tomando por base a melhor 
estimativa do valor de liquidação na data de encerramento das demonstrações financeiras, 
levando em consideração os riscos e incertezas. 2.9 Redução ao valor recuperável de 
ativos – Impairment: Conforme evidenciado à nota nº 2.3, não houveram no exercício 
modificações operacionais que pudessem resultar no acarretamento de desvalorizações 
significativas que justifiquem ajustes conforme determina a Resolução 2016/NBCTG1000 
(R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 2.10 Ajuste ao valor presente: As 
atualizações e/ou descontos para ajuste ao valor presente dos elementos do ativo e passivo 
financeiros – aplicações financeiras de curto e longo prazo, títulos e valores mobiliários, 
empréstimos e financiamentos conforme o caso – foram calculadas com base nas taxas 
de rendimentos ou encargos pactuados nas operações, de forma proporcional até a data 
do encerramento do exercício. Em relação aos ativos e passivos não financeiros – valores 
a receber de mensalidades, adiantamentos, outras contas a receber, fornecedores, e outras 
contas a pagar – não foram identificadas situações relevantes que indicassem a necessidade 
do referido ajuste. 2.11 Receitas, Custos e Despesas: O reconhecimento de receitas, 
custos e despesas na demonstração do resultado é feito com base na associação direta entre 
os custos e despesas e os correspondentes itens de receita. Esse processo, usualmente 
chamado de confrontação entre despesas e receitas (Regime de Competência), envolve o 
reconhecimento simultâneo ou combinado das receitas, custos e despesas que resultem 
diretamente das mesmas transações ou outros eventos. 
3. Instrumentos Financeiros e Gerenciamento de Riscos Associados – Os instru-
mentos financeiros da Entidade encontram-se registrados em contas patrimoniais e estão 
compreendidos principalmente pelas contas-correntes bancárias, pelos saldo de aplicação 
financeiras, contas a receber e pelos empréstimos e financiamentos, classificados como 
instrumentos financeiros para negociação (caixa e equivalentes de caixa). Estão demonstra-
dos por valores próximos aos seus valores de mercado, e estão expostos, principalmente, a 
riscos de mercado e de crédito, porém, nenhum indicativo de imparidade é conhecido pela 
Administração. A Entidade não opera com instrumentos financeiros derivativos. A Entidade 
apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: a. 
Risco de crédito: representa o risco de prejuízo financeiro da Entidade caso um cliente ou 
contraparte em um instrumento financeiro não cumpra com suas obrigações contratuais, 
que surgem principalmente dos recebíveis da Entidade representados, principalmente 
por caixa e equivalentes de caixa, valores a receber de mensalidades escolares e outros 
créditos. b. Risco de liquidez: representa o risco de a Entidade encontrar dificuldades em 
cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados 
com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. Os principais passivos financeiros 
estão representados pelos empréstimos e financiamentos, fornecedores e obrigações 
sociais, fiscais e trabalhistas. c. Risco operacional: representa o risco de prejuízos diretos 
ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, 
tecnologia e infraestrutura da Entidade e de fatores externos, exceto os relacionados ao risco 
de créditos, de liquidez e de taxa de juros, bem como aqueles decorrentes de exigências 
legais e reguladoras. O objetivo da Entidade é administrar o risco operacional para evitar a 
ocorrência de prejuízos que inviabilizem a continuidade de suas operações.

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro (Em Reais 1) 
Exercício de 2023 por Area de Atuação

Educação Assistencia Mantenedora e Outras Consolidado
Ativo Nota Basica Social Atividades Associativas 2023 2022
Ativo Circulante 576.601 77.780 3.247.200 3.901.580 4.416.448
Caixa e Equivalentes de Caixa 4. 464.352 52.136 1.138.776 1.655.263 2.432.100
Caixa e bancos 9.086 4.168 60.218 73.471 171.207
Aplicações financeiras de liquidez imediata 455.266 47.968 1.078.558 1.581.792 2.260.893
Contas a receber de clientes e outros recebíveis 112.249 25.644 2.108.424 2.246.316 1.984.348
Aplicações financeiras de liquidez não imediata 5. – – 1.985.187 1.985.187 1.798.547
Impostos e contribuições a recuperar 5.778 – 981 6.759 5.160
Outros valores a receber 6. 106.470 25.644 122.256 254.370 180.641
Ativo não circulante 105.879 176.530 873.413 1.155.822 1.106.976
Outros recebíveis a longo prazo 7. – 119.973 357.739 477.711 477.711
Depositos judiciais 7. – 119.973 357.739 477.711 477.711
Outros valores a receber – – – – –
Investimentos – – 15.325 15.325 31.048
Outros investimentos – – 15.325 15.325 31.048
Imobilizado 8. 4.300 14.953 500.349 519.603 515.084
Móveis e utensílios 161.248 61.872 1.320.598 1.543.718 1.539.401
Veículos – – 333.540 333.540 333.540
Máquinas, aparelhos e equipamentos 25.726 30.104 203.236 259.066 259.066
Equipamentos de informática 45.910 51.274 419.943 517.127 517.127
Bibliotecas e materiais didáticos e pedagógicos 8.518 194 66.911 75.623 75.623
Outras imobilizações 5.769 2.060 48.633 56.463 45.386
(-) Depreciações e amortizações acumuladas (242.870) (130.551) (1.892.512) (2.265.934) (2.255.059)
Imobilizado em uso 8.1 101.578 41.604 – 143.182 83.132
Computadores e perifericos 19.277 24.700 – 43.977 43.977
Móveis e utensílios 101.720 33.903 – 135.623 64.278
Brinquedos 6.900 6.900
(-) Depreciações e amortizações acumuladas (26.320) (16.998) – (43.318) (25.124)
Intangíveis – – – – –
Direito de uso de softwares – 146 36.015 36.161 36.161
Outros direitos – – – – –
(-) Depreciações e amortizações acumuladas – (146) (36.015) (36.161) (36.161)
Total do ativo 682.479 254.310 4.120.613 5.057.402 5.523.424

Exercício de 2023 por Area de Atuação
Educação Assistencia Mantenedora e Outras Consolidado

Nota Basica Social Atividades Associativas 2023 2022
Passivo Circulante 656.364 303.125 99.233 1.058.722 1.195.998
Fornecedores 17.836 9.009 7.166 34.011 11.557
Obrigações trabalhistas a pagar 9. 220.746 90.733 7.714 319.194 279.004
Impostos, taxas e contribuições diversas 10. 25.157 32.361 3.934 61.452 53.918
Recursos de convenios a aplicar 11. 286.288 97.365 – 383.654 729.561
Outras contas a pagar 12. 106.336 73.657 80.419 260.411 121.958
Patrimônio Líquido 26.115 (48.815) 4.021.380 3.998.680 4.327.426
Patrimônio social 13. (321.031) (344.049) 4.683.669 4.018.589 4.231.538
Superavits/(Déficits) acumulados 12.932 (43.641) 4.358.135 4.327.426 4.505.103
Superavit/(Deficit) do exercício (333.964) (300.408) 325.534 (308.837) (273.565)
Ajustes de exercicios 8.541 (81.087) 52.636 (19.909) 95.888
Transferencias entre mantenedora e mantidas 338.605 376.321 (714.925) – –
Total do Passivo 682.479 254.310 4.120.613 5.057.402 5.523.424

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras)

Demonstração do Resultado do Exercício (Em Reais 1) 
Exercicio de 2023 por Area de Atuação Consolidado

Nota
Educação 

Básica
Assistencia 

Social

Mantenedora e 
Outras Atividades 

Associativas

Período de 
01/01/2023 a 

31/12/2023

Período de 
01/01/2022 a 

31/12/2022
Receita com Vendas de Mercadorias e 
Serviços 2.433.863 2.183.151 838.012 5.455.026 4.658.546

Atividades Educacionais – – – – –
Anuidades e mensalidades escolares – – – – –
Outras receitas com serviços educacionais – – – – –
Atividades Assistenciais 2.433.863 2.183.151 838.012 5.455.026 4.658.546
Doações e contribuições e eventos 14 19.627 5.518 181.744 206.889 151.383
Convenios e subvenções governamental 15. 2.414.236 2.111.189 – 4.525.425 3.893.142
Convenios com entidades privadas 15.2 – 66.444 656.268 722.712 614.021
Deduções das Receitas – – – – –
Deduções da receita – – – – –
Receita Operacional Liquida 2.433.863 2.183.151 838.012 5.455.026 4.658.546
Receitas e Despesas Operacionais (2.762.372) (2.480.056) (941.983) (6.184.411) (5.421.242)
Despesas com Serviços Administrativos – – (945.960) (945.960) (865.172)
Pessoal e encargos 17. – – (142.455) (142.455) (182.388)
Gastos gerais e materiais de uso consumo 18. – – (601.178) (601.178) (395.743)
Tributos, taxas e contribuições – – (3.456) (3.456) (4.440)
Depreciações e amortizações – – (2.224) (2.224) (71.653)
Alugueis – – (172.800) (172.800) (190.944)
Outras despesas operacionais – – (23.848) (23.848) (20.004)
Outras Receitas Operacionais 11.075 7.120 3.977 22.172 78.941
Despesas com Serviços em Atividades 
Assistenciais e

Educacionais Gratuitas 16. (2.773.447) (2.487.176) – (5.260.623) (4.635.011)
Pessoal e encargos 17. (1.758.880) (1.648.151) – (3.407.031) (3.054.384)
Gastos gerais e materiais de uso consumo 18. (598.963) (638.901) – (1.237.863) (1.033.354)
Tributos, taxas e contribuições (106.126) (905) – (107.031) (97.404)
Depreciações e amortizações (12.634) (12.595) – (25.230) (19.489)
Alugueis (296.844) (186.624) (483.468) (430.380)
Outras despesas operacionais – – – – –
Superávit/(Déficit) do Exercício antes das
Despesas e Receitas Financeiras (328.509) (296.905) (103.971) (729.385) (762.696)
Despesas e Receitas Financeiras (5.455) (3.502) 429.505 420.548 489.131
Despesas Financeiras (5.713) (4.608) (3.026) (13.347) (11.076)
Receitas Financeiras 258 1.106 432.531 433.895 500.207
Superávit/(deficit) do exercício antes das 
participações (333.964) (300.407) 325.534 (308.837) (273.565)

Beneficio tributário auferido 357.702 371.244 165.670 894.617 774.693
Isenções e imunidades 19. (357.702) (371.244) (165.670) (894.617) (774.693)
Contribuição Previdenciária Patronal (357.702) (371.244) (27.914) (756.861) (657.765)
Cofins – – (137.756) (137.756) (116.928)
Contribuição Social sobre o Lucro – – – – –
Imposto de Renda Pessoa Jurídica – – – – –
Resultado do Exercício (333.964) (300.407) 325.534 (308.837) (273.565)

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 (Em Reais 1) 

Conta Patrimônio Social

Descrição
Superávit ou 

Déficit Acumulado
Resultado 

do Exercício Total
Saldos em 1 de janeiro de 2022 4.943.281 (438.178) 4.505.103
Ajustes de exercicios anteriores 95.888 – 95.888
Ajustes por depreciações e baixas – – –
Transferência para patrimônio social (438.178) 438.178 –
Superávit/(deficit) do exercício – (273.565) (273.565)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.600.991 (273.565) 4.327.426
Transferência para patrimônio social (273.565) 273.565 –
Ajustes de exercicios anteriores (19.909) (19.909)
Superávit/(deficit) do exercício – (308.837) (308.837)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.307.517 (308.837) 3.998.680

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras)

Demonstração do Valor Abrangente 
Período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 (Em Reais 1) 

Período de 
01/01/2023 a 

31/12/2023

Período de 
01/01/2022 a 

31/12/2022
Prejuizo/ Lucro do Periodo (308.837) (273.565)
Rccuperação de Despesas Administrativas de Periodos 
Anteriores 6.925 –

Recuperação de Valores a receber ano 2015 – 2.375
Despesas Tributarias de Periodos Anteriores (79.470) –
Resgate Deposito Judicial 52.636 93.513
Total do Resultado Abrangente do Periodo (328.746) (177.677)

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras)

Demonstração dos Fluxos de Caixa Método Indireto (Em Reais 1) 
Período de 

01/01/2023 a 
31/12/2023

Período de 
01/01/2022 a 

31/12/2022
1 – Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais (698.921) (214.908)
Resultado liquido ajustado (299.677) (114.852)
Superavit/(Déficit) do exercicio (308.837) (273.565)
Ajustes (19.909) 95.888
Depreciações e amortizações 27.453 91.142
Ganho de Capital – (23.500)
Ajustes na depreciação de exercicios anteriores 1.616 (4.817)
Acrescimos/Decréscimos do Ativo Circulante (261.968) (258.663)
Aplicação Financeira (186.640) (228.883)
Impostos e contribuições a recuperar (1.599) 1.761
Outros valores a receber (73.729) (31.541)
Acrescimos/Decréscimos do Passivo Circulante (137.276) 158.607
Fornecedores 22.454 (9.056)
Obrigações trabalhistas a pagar 40.190 36.736
Impostos, taxas e contribuições diversas 7.534 13.712
Recursos de convenios a aplicar (345.907) 125.440
Outras contas a pagar 138.453 (8.225)
2 – Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos (77.916) (28.478)
Recebimento de Venda de imobilizado – 23.500
Pagamentos/Resgates de investimentos 15.723 10.651
Pagamentos de aquisições do imobilizado (93.639) (62.629)
Pagamentos de aquisições de intangíveis – –
Pagamentos de depositos em garantia – –
3 – Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos – –
Recebimentos de emprestimos e financiamentos – –
Pagamentos de emprestimos e financiamentos – –
4 – Variação das Disponibilidades no Período (776.837) (243.386)
5 – Resumo
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do exercício 2.432.100 2.675.486
Variação das disponibilidades no período (776.837) (243.386)
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 1.655.263 2.432.100

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras)

Demonstração do Valor Adicionado (Em Reais 1) 
Período de 

01/01/2023 a 
31/12/2023

Período de 
01/01/2022 a 

31/12/2022
Valor Adicionado a Distribuir
Receitas 6.371.815 5.512.180
Prestação de serviços assistenciais 5.455.026 4.658.546
Outras receitas operacionais 916.789 853.634
Insumos Adquiridos de Terceiros (625.025) (415.747)
Despesas gerais e materiais de consumo (601.178) (395.743)
Outras despesas operacionais (23.848) (20.004)
Valor Adicionado Bruto 5.746.790 5.096.433
Retenções (27.453) (91.142)
Depreciações, amortizações e exaustões (27.453) (91.142)
Valor Adicionado Liquido Produzido pela Entidade 5.719.337 5.005.291
Valor Adicionado Recebido em Transferencia 433.895 500.207
Receitas financeiras 433.895 500.207
Valor Adicionado Total a Distribuir 6.153.232 5.505.498
Distribuição do Valor Adicionado
Despesas Financeiras 13.347 11.076
Prestação de Serviços 6.448.721 5.767.987
Despesas com pessoal e encargos 3.549.486 3.236.772
Alugueis 656.268 621.324
Impostos e contribuições 1.005.104 876.537
Gratuidades com bolsas de estudos e descontos –
Despesas gerais e materiais de consumo com 
Gratuidades 1.237.863 1.033.354

Superavit/(Deficit) do Exercicio (308.837) (273.565)
Valor Adicionado Distribuido 6.153.232 5.505.498

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras)

4. Caixa e Equivalentes de Caixa 2023
Em Reais (1)

2022
Em Reais (1)

Caixa 14.116 10.229
Bancos conta movimento 59.355 391.500
Aplicações financeiras de liquidez imediata 1.581.792 2.030.371

1.655.263 2.432.100
5. Aplicações Financeiras de Liquidez Não Imediata – Refere-se a valores de aplicações 
financeiras cujo resgate acontecerá em períodos superiores a 90 dias. Os rendimentos foram 
apropriados “pró-rata tempore” até a data do encerramento do exercício. 

2023
Em Reais (1)

2022
Em Reais (1)

Aplicação de Liquidez não imediata 1.985.187 1.798.547
6. Outros Valores a Receber 2023

Em Reais (1)
2022

Em Reais (1)
Adiantamentos a funcionários 117.020 96.019
Reembolso de despesas a receber 22.000 22.000
Outras contas a receber 115.350 62.622

254.370 180.641
7. Outros Valores Recebíveis a Longo Prazo – Trata-se de valores depositados em juízo 
para garantia de execução, cujos valores estão sendo discutidos pela companhia referente 
a processos trabalhista e tributários:

2023 2022
Em Reais (1) Em Reais (1)

Processos Trabalhistas e Tributários 477.711 477.711
8. Imobilizado 2023 – Em reais (1)

Custo Depreciações Saldo Residual
Original Acumuladas em 31/12/2023

Móveis e utensílios 1.543.718 (1.496.207) 47.511
Veículos 333.540 (145.968) 187.572
Máquinas, aparelhos e equipa-
mentos 259.066 (208.275) 50.791

Equipamentos de informática 517.127 (336.989) 180.138
Bibliotecas e materiais didáti-
cos e pedagógicos 75.623 (60.368) 15.255

Outras imobilizações 56.463 (18.127) 38.336
2.785.537 (2.265.934) 519.603

2022 – Em reais (1)
Custo Depreciações SaldoResidual

Original Acumuladas em 31/12/2022
Móveis e utensílios 1.539.401 (1.494.148) 45.253
Veículos 333.540 (145.968) 187.572
Máquinas, aparelhos e equipa-
mentos 259.066 (206.817) 52.249

Equipamentos de informática 517.127 (329.631) 187.496
Bibliotecas e materiais didáti-
cos e pedagógicos 75.623 (60.368) 15.255

Outras imobilizações 45.386 (18.127) 27.259
2.770.143 (2.255.059) 515.084
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Diretoria
Maria Lourdes Benvegnu – Presidente – CPF 173.199.780-91
Zenita Piovesan – Diretora Financeira – CPF 231.485.780-15

Jucineide Calvacante Evangelista Bezerra – CRC 1SP 201.246/O-4

8.1 Imobilizado em Uso – Refere-se a bens de terceiros em posse da entidade.
2023 – Em reais (1)

Custo Depreciações Saldo Residual
Original Acumuladas em 31/12/2023

Móveis e utensílios 135.623 (18.209) 117.414
Equipamentos de informática 43.978 (25.052) 18.926
Materiais pedagógicos 6.900 (58) 6.842

186.501 (43.319) 143.182
2022 – Em reais (1)

Custo Depreciações Saldo Residual
Original Acumuladas em 31/12/2022

Móveis e utensílios 64.278 (8.868) 55.410
Equipamentos de Informática 43.977 (16.256) 27.721

108.255 25.124 83.131
As depreciações são calculadas a taxas estabelecidas de acordo com a vida útil de cada bem. 
9. Obrigações Trabalhistas a Pagar 2023

Em Reais (1)
2022

Em Reais (1)
Ordenados e salários a pagar 76.716 61.537
Férias a pagar 242.478 217.467

319.194 279.004
10. Impostos, Taxas e Contribuições Diversas 2023 2022

Em Reais (1) Em Reais (1)
Tributos Retidos a Recolher 1.731 908
Encargos sociais e previdenciários 59.721 53.010

61.452 53.918
11. Recursos de Convênios a Aplicar – Os valores referentes aos recursos de convê-
nios e subvenções governamentais e sua aplicação são registrados em contas do passivo 
circulante até que encaminhadas aos órgãos públicos as respectivas prestações de contas.

2023 - Em Reais (1)
Valores pendentes de prestação de contas e 
aplicação

Valor 
Recebido

Valor 
Aplicado

Valor 
a Aplicar

Convênio 270/SME/2009 – Prefeitura do Município 
de São Paulo/SP 1.926.613 (1.830.749) 95.864

Convênio 023/2009 – Prefeitura do Município do 
Rio de Janeiro/RJ 810.932 (637.124) 173.808

Convênio PNAE – Prefeitura do Município do Rio de 
Janeiro/RJ 16.616 (0) 16.616

Convênio SMADS 2.233.550 (2.136.186) 97.364
Outros convênios 66.446 (66.444) 2

5.054.157 (4.670.503) 383.654
2022 – Em Reais (1)

Valores pendentes de prestação de contas e 
aplicação

Valor 
Recebido

Valor 
Aplicado

Valor 
a Aplicar

Convênio 270/SME/2009 – Prefeitura do Município 
de São Paulo/SP 1.800.804 (1.409.326) 391.478

Convênio 023/2009 – Prefeitura do Município do Rio 
de Janeiro/RJ 760.480 (567.594) 192.886

Convênio SMADS 2.086.784 (1.941.587) 145.197
4.648.068 (3.918.507) 729.561

12. Outras Contas a Pagar 2023
Em Reais (1)

2022
Em Reais (1)

Concessionários de Água e Esgoto, Energia e Teleco-
municações 15.229 16.826

Outras contas 245.182 105.132
260.411 121.958

13. Patrimônio Social – É composto pelos valores dos superávits e déficits acumulados 
ao longo dos exercícios, cujos valores foram reinvestidos na ampliação e manutenção de 
suas instalações e na manutenção dos serviços prestados. 
14. Receitas com Doações e Contribuições – As doações, contribuições, e receitas 
com eventos estão registradas em contas de receitas operacionais, a valores originais. As 
doações e contribuições são valores recebidos de terceiros, a título de colaboração por 
espontaneidade dos benfeitores.

2023
Em Reais (1)

2022
Em Reais (1)

Doações de pessoas físicas 198.374 140.772
Doações de pessoas jurídicas 8.515 10.612

206.889 151.384
15. Convênios e Subvenções Governamentais – Os valores referentes aos recursos 
de convênios e subvenções governamentais e sua aplicação são registrados em contas do 
passivo circulante até que encaminhadas aos órgãos públicos as respectivas prestações de 
contas. Após a prestação de contas, os valores são transferidos para contas do resultado 
com registro nas contas de receitas operacionais e aplicação em gratuidades respectiva
15.1 Receitas com convênios e subvenções governamentais realizados no exercício

2023 2022
Em Reais (1) Em Reais (1)

Convênio c/ Prefeitura do Município de São Paulo/SP – 
270/SME/2009 1.777.123 1.370.115

Convênio c/ Prefeitura do Município do Rio de Janeiro/
RJ – 23/2009 637.113 567.576

Convênio c/ Prefeitura do Município do Rio de Janeiro/
RJ – FNDE/PNAE – 13.931

Convênio c/ Prefeitura do Município de São Paulo/
SP – SMADS 2.111.189 1.921.298

Convênio c/ Prefeitura do Município de São Paulo/SP – 
Portaria 50 – SMADS – 20.222

4.525.425 3.893.142
15.2 Receitas com convênios entidades Privadas realizada no exercício

2023 2022
Em Reais (1) Em Reais (1)

Fundação Salvador Arena – Programa de Alimentação 66.444 0
Outras entidades 656.268 614.021

722.712 614.021

16. Aplicação em Gratuidades – A instituição mantém critérios de avaliação social para a 
concessão e manutenção das gratuidades. Os benefícios são na forma de: (a) Atendimento 
assistencial a crianças, idosos e pessoas carentes, com gratuidade total, as quais são 
concedidas após avaliação de situações especiais e excepcionais, dadas em função da 
renda familiar, da necessidade imperiosa de auxílio para a família, ou outras que possam 
comprometer a manutenção e formação do indivíduo; (b) Educação Básica Gratuita; e (c) 
Hospedagem, alimentação e atendimento de saúde as crianças atendidas na entidade
16.1 Demonstração da Aplicação em Gratuidades

De acordo a Lei Complementar 187/2021 2023 2022
(+) Gastos com educação básica gratuita, programas de 
apoio ao aluno bolsista 2.773.447 2.286.062

(+) Gastos com Ações de Assistência Social 2.487.176 2.348.949
(=) Total aplicado em gratuidades em educação básica 
e assistência social lei complementar 187/2021 5.260.623 4.635.011

16.2 Demonstração da Aplicação em Gratuidades – De acordo a Lei Complementar 
187/2021: A seguir demonstramos as quantidades de bolsas de estudos concedidas na 
educação básica com base na Lei Complementar 187/2021

Variáveis Descrição 2023 2022
Megi Número de alunos matriculados em escolas gratuitas em tempo integral 171 180
Meg Número de alunos matriculados em escolas gratuitas em tempo normal – 0
Mep Número de alunos matriculados em escolas pagantes – –
M Número de alunos matriculados 171 180

Bne Número de alunos com bolsa de estudo integrais NÂO enquadradas na Lei Complementar 187/21 – –
Ai Número de alunos inadimplentes a mais de 90 dias que não renovaram matricula – –

N = M-Bne-Ai Número de alunos para base de cálculo = Total de alunos matriculados excluindo-se os alunos inadimplentes e alunos com bolsas de estudo 
integrais que não atenderam a Lei Complementar 187/21 171 180

Id Número de alunos com bolsa de estudo integrais conforme Lei Complementar 187/2021 que tenham a sua deficiência declarada no censo 
da educação básica – –

It Número de alunos com bolsa de estudo integrais conforme Lei Complementar 187/2021 matriculados na educação básica em tempo integral 30 55

Io Número de alunos com bolsa de estudo integrais conforme Lei Complementar 187/2021 matriculados na educação básica que não sejam 
portadores de deficiência e não estejam matriculados em tempo integral – –

I = Id+It+Io Número de alunos com bolsas de estudo integrais de acordo com a Lei Complementar 187/2021 30 55
P Número de alunos com bolsas de estudo parciais de 50% de acordo com a Lei Complementar 187/2021 – –

Bcc Quantidade de bolsas de estudo integrais resultado da conversão de benefícios complementares calculados em planilha auxiliar (Anexo 9) – –
LBc Limite de benefícios complementares (25% da Proporção 5 x 1) = (1/3) x (Io + 1,2 x Id + 1,4 x It + 0,5 x P) 25 25
Bc Quantidade de bolsas de estudo integrais resultado da conversão de benefícios complementares a considerar – –

Cálculos
a) Proporção 9 x 1
a.1) Proporção 9 x 1 = (N/10) 18 18
a.2) Quantidade de bolsas de estudo integrais de acordo com a Lei Complementar 187/2021= I 30 55
a.3) Verificação da quantidade mínima de bolsas de estudo integrais de acordo com a Lei Complementar 187/2021 – Proporção 9 x 1 = (I ≥ N/10) Atendido Atendido
b) Proporção 5 x 1
b.1) Proporção 5 x 1 = ((N – I)/ 5) – Escola Gratuita (N/5) 35 36
b.2) Número de bolsas equivalentes ((Io + 1,2 x Id + 1,4 x It + 0,5 x P + Bc) 42 77
b.3) Verificação da quantidade mínima de bolsas de estudo integral de acordo com a Lei 12.101/09 Proporção 5 x 1= ((N – I)/5) ≥ (Io + 1,2 x Id + 1,4 x It 
+ 0,5 x P + Bc) Atendido Atendido

16.3 Demonstração das Quantidades de Beneficiários Assistidos nas Unidades de 
Assistência Social. A seguir demonstramos as quantidades de beneficiários assistidos 
nas unidades de assistência social com base na Lei 187/2021.

Unidade Tipificação do Serviço Qde de Assistidos
Centro Social Nossa Senhora 

Aparecida
Proteção Especial de Alta Comple-

xidade – Abrigo Institucional Ano 2023 – 330
Centro Social Nossa Senhora 

Aparecida
Proteção Especial de Alta Comple-

xidade – Abrigo Institucional Ano 2022 – 477
17. Gastos com Pessoal e Encargos

2023 Em Reais (1)
Educação 

Básica Gratuita
Assistência 

Social
Mantenedora 

Outras Atividades
Salários e ordenados 1.573.857 1.375.511 108.356
Encargos Sociais 148.380 139.436 12.092
Outros Gastos 36.643 133.204 22.007

1.758.880 1.648.151 142.455
2022 Em Reais (1)

Educação 
Básica Gratuita

Assistência 
Social

Mantenedora 
Outras Atividades

Salários e ordenados 1.252.350 1.335.398 113.800
Encargos Sociais 123.744 160.574 30.167
Outros Gastos 27.852 154.466 38.421

1.403.946 1.650.438 182.388
18. Gastos Gerais e Materiais de Uso e Consumo

2023 Em Reais (1)
Educação 

Básica Gratuita
Assistência 

Social
Mantenedora 

Outras Atividades
Manutenção e conservação 197.862 129.360 54.607
Prestação de serviços pessoa jurídica 34.047 67.058 459.670
Agua e esgoto, energia e 
telecomunicações 50.690 125.478 18.830

Alimentação 164.081 170.584 1.853
Outros gastos 152.283 146.421 66.218

598.963 638.901 601.178
2022 Em Reais (1)

Educação 
Básica Gratuita

Assistência 
Social

Mantenedora 
Outras Atividades

Manutenção e conservação 92.222 88.859 33.970
Prestação de serviços pessoa jurídica 26.812 34.079 279.587
Agua e esgoto, energia e 
telecomunicações 64.720 132.318 39.013

Alugueis 274.860 155.520 190.944
Alimentação 100.582 127.651 614
Outros gastos 218.029 148.083 42.559

777.225 686.510 586.687

18.1 Alugueis 2023
Em Reais (1)

2022
Em Reais (1)

Educação Básica Gratuita 296.844 274.860
Assistência Social 186.624 155.520
Mantenedora e Outras Atividades 172.800 190.944

656.268 621.324
19. Isenções e Imunidades – Os benefícios recebidos no exercício na forma de isenção 
parcial ou total da contribuição da empresa para o INSS e COFINS, foram calculados como 
se devido fossem por unidade e o imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
foram calculados como se devido fossem porém sobre o resultado da entidade, cujos 
valores demonstramos a seguir.

2023 2022
Em Reais (1) Em Reais (1)

- Contribuição Previdenciária 756.861 657.765
- Cofins 137.756 116.928

894.617 774.693
20. Seguros – A entidade mantém seus bens móveis e imóveis segurados a valores julgados 
suficientes para cobertura de eventuais perdas e/ou danos
21. Aprovação das Demonstrações Financeiras – Estas demonstrações financeiras foram 
aprovadas pela direção geral da entidade e autorizadas para emissão em 30 de março de 2024.

Parecer do Conselho de Assuntos Econômicos e Fiscais – CAEF
O Conselho de Assuntos Econômicos e Fiscais – CAEF da Associação Palotina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, tendo procedido à avaliação do material 
contábil do ano de 2021 (mês de janeiro a dezembro), efetuando a análise da prestação de 
Contas da Diretoria, inerentes às atividades de natureza econômica, elaborou o presente 
Relatório, com a emissão do Parecer, a ser submetido à Assembleia Geral. Relatório – 1. 
Da Documentação Contábil – A documentação contábil foi apresentada em tempo hábil, 
composta dos documentos de despesas, bem como os respectivos balancetes, diários e 
extratos bancários. Da análise dos documentos de despesas não encontramos nenhuma 
irregularidade, posto que os documentos estejam de conformidade com os documentos 
contábeis, não havendo nenhuma ressalva a ser feita. 2. Da Movimentação Financeira 
Mensal – 2023 – O balancete, analisado e conferido, foi apresentada de forma cumulativa, 
tendo este Conselho Fiscal feito à apuração dos lançamentos, mês a mês, estando todos 
em perfeita ordem. 3. Parecer – O Balanço Geral referente ao exercício de 2023 pode 
ser aprovado pela Assembleia Geral por representarem de forma correta a efetiva situação 
da Associação Palotina, no respectivo período. 

São Paulo, 30 de março 2024. 
Maria Taffarel 

RG 100.420.123-1 SSP/SP – CPF 100.127.530-68
Nair Maria Basso

RG 7.804.879 SSP/SP – CPF 569.357.148-34
Sirlene Cararine

RG 08.99.577-2 – CPF 007.328.997-37

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Associados e Diretores de
Associação Palotina – São Paulo-SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Associação Palotina, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demons-
trações do resultado, dos resultados abrangentes, das mutações do patrimônio liquido, dos 
fluxos de caixa e do valor adicionado para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação 
Palotina em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outras infor mações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor: Elaboração das demonstrações contábeis: Conforme 
mencionado na nota explicativa “ 2 “, As demonstrações contábeis foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil emanadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade em especial: a) 2015/ITG2002 (R1) .– Entidades sem finalidade de lucros; b) 
2016/NBCTG1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas; c) 2017/
NBCTG26 (R5) – Apresentação das Demonstrações Contábeis e Resolução NBCTGEC/2019 
– Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, com a Legislação Societária, e com os 
atos homologados pelos órgãos reguladores, e as práticas adotadas pelas entidades em 
assuntos não regulados, desde que atendam as normas de contabilidade para apresentação 
das Demonstrações Contábeis. Demonstração do Valor Adicionado: Foi apresentada 
no conjunto das demonstrações contábeis do exercício a Demonstração do Valor Adicionado. 
De acordo com as normas contábeis e legislação vigente, a Entidade esta desobrigada de 
apresentar a referida demonstração, porém a administração da Entidade decidiu por 
apresentar esta demonstração titulo de informações complementares. Sobre a referida 
demonstração foram aplicados os procedimentos de auditoria externa. Aplicação em 
gratuidades: Conforme demonstrado na nota explicativa 15. a entidade atendeu as exi-

gências da Lei Complementar 187/2021, em relação à concessão de bolsas de estudos 
e aplicação de recursos em gratuidades, necessárias para a manutenção da certificação 
de entidade beneficente de assistência social. Auditoria relativa ao exercício anterior: 
As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresentadas 
para fins de comparabilidade com as demonstrações contábeis do período findo em 31 de 
dezembro de 2023, foram por nós auditadas, com parecer datado de 31 de março de 2023 
sem ressalvas, com parágrafo de outros assuntos em relação a elaboração das demons-
trações contábeis, apresentação da demonstração do valor adicionado, aplicações em 
gratuidades e auditoria do exercício anterior. Principais assuntos de auditoria: Principais 
assuntos de auditoria são aqueles que em nosso julgamento profissional foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no 
contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis consolidadas como um todo e 
na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis consolidadas e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do assunto 
descrito na seção “Base para opinião adversa”, determinamos que os assuntos descritos 
abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administra-
ção é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos neces-
sários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria reali-

zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. •  Obtivemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
ficativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade ope-
racional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Campina Grande do Sul/PR, 30 de março de 2024. 
Mega Auditores Associados EIRELI

CRC-PR 005.722/O-1 S SP
Jacób José Máschio Junior

Contador CRC-PR 033.208/O-0 S SP
CNAI CFC 652

Acesse nosso site:     www.datamercantil.com.br

03.05.24.indd   8 02/05/2024   21:04:46



Publicidade Legal
                                                                    São Paulo, Sexta-feira, 03 de maio de 2024   •   Data Mercantil    •   09

Progen S.A.
CNPJ Nº 57.748.204/0001-22 NIRE Nº 35.300.461.240

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/04/2024
1. Data, Local e Horário: Realizada no dia 29/04/2024, às 12 hs, na sede social da Companhia. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença dos titulares da totalidade 
do capital social da Companhia. 3. Mesa: Fábio Freire Silva, Presidente;Fernando Bonaccorso, 
Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Nos termos do Estatuto Social da Companhia, da 3ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série 
única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Companhia, no valor total de R$ 
350.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”) na Data de Emissão (conforme definido abaixo), as quais 
serão objeto de oferta pública de distribuição, pelo rito automático de distribuição, sem análise prévia, 
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), nos termos da Lei nº 
6.385, de 7/12/1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), sob o regime de 
garantia firme de colocação para totalidade das Debêntures, a ser formalizada por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Progen S.A.” (“Escritura de Emissão” ou “Escritura”), a ser celebrado entre a Companhia, 
o sr. Eduardo Machado Barella, CPF/MF n.º 286.937.088- 13 (“Eduardo”), Ricardo Machado Barella, 
CPF/MF n.º 317.561.608-99 (“Ricardo”) e a sra. Camila Machado Barella, CPF/MF n.º 339.915.238-84 
(“Camila” e, em conjunto com Eduardo e Ricardo, os “Fiadores”) e a Oliveira Trust Distribuidora De 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ nº 36.113.876/0004-34, na condição de agente fiduciário, 
representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, 
respectivamente); (ii) aprovação da outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária (conforme definido 
abaixo), em favor dos Debenturistas, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão; (iii) A aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração no 
âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), por prazo determinado, de no 
máximo de 01 ano, renovável por períodos iguais durante toda a vigência do Contrato de Cessão 
Fiduciária; (iv) a autorização à Diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para (a) negociar e 
estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, a Cessão Fiduciária, 
às Debêntures e à Oferta; (b) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Cessão Fiduciária e o 
Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro 
dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Cessão Fiduciária e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos e documentos 
e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à Cessão Fiduciária, às Debêntures e à Oferta, 
que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento da Emissão, da Cessão Fiduciária e da Oferta; (c) contratar os prestadores de serviços 
necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando aos 
Coordenadores, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissão), 
o Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), o Banco Depositário (conforme definido 
abaixo) e os assessores legais da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os 
respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (d) praticar todos e quaisquer atos necessários para 
efetivar as matérias acima, incluindo, mas não se limitando à publicação e o registro dos documentos 
de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto 
aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta; e 
(v) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria e pelos procuradores da Companhia, em 
consonância com as deliberações acima. 5. Deliberações: (i) aprovar a realização da Emissão e da 
Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas 
por meio da Escritura de Emissão: (a) Destinação de Recursos. Os recursos líquidos captados pela 
Emissora por meio da Emissão serão utilizados prioritariamente para realização do resgate antecipado 
facultativo da primeira emissão de debêntures da Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicionais em Série Única, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime da Garantia Firme de Colocação, da Progen Projetos 
Gerenciamento e Engenharia S.A.”, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os Fiadores 
(“Primeira Emissão”) e para o reforço de caixa da Emissora. (b) Procedimento de Distribuição. As 
Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos da Lei de Valores Mobiliários e da 
Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, 
com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários responsável pela distribuição das Debêntures (“Coordenadores”, sendo a instituição 
intermediária líder definida como “Coordenador Líder”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada 
na Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da Progen S.A.”, 
a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (c) Público-alvo. A 
Oferta terá como público-alvo exclusivamente investidores profissionais, assim definidos nos termos do 
artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme em vigor (“Investidores Profissionais”). (d) 
Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão depositadas para: 
(a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; (b) negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
por meio da B3; e (c) custódia eletrônica na B3. (e) Número da Emissão. As Debêntures representam a 
3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia. (f) Número de Séries. A Emissão será realizada em 
série única. (g) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será aquela que vier a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (h) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será 
a Primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). (i) Valor Total da Emissão. O valor 
total da Emissão será de R$ 350.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido acima) (“Valor 
Total da Emissão”). (j) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (k) Quantidade de Debêntures. Serão 
emitidas 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debêntures. (l) Conversibilidade. As Debêntures serão 
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (m) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com 
garantia real, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações. Após a formalização e eficácia da Cessão Fiduciária constituída, será celebrado aditamento 
a Escritura de Emissão para formalizar a convolação da espécie das Debêntures de quirografária para 
a espécie com garantia real. (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo 
de distribuição das Debêntures, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu (i) 
Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização, ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido), calculada pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização, ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo 
definida), até a data da sua efetiva integralização, caso as Debêntures sejam subscritas e integralizadas 
após a Primeira Data de Integralização. (o) Garantia Real. Em garantia do pagamento integral de todos 
e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros, incluindo Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definido), devidos pela Companhia e pelos Fiadores nos termos das Debêntures, da 
Escritura de Emissão e do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Conta e Outras 
Avenças”, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), bem como 
eventuais indenizações de qualquer natureza e qualquer honorário (incluindo a remuneração do Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviços da Emissão), tributo, custo ou, todo e qualquer custo ou 
despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência 
de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda 
de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, e/ou da Escritura de Emissão e/ou do 
Contrato de Cessão Fiduciária (“Valor Garantido”), observada a Condição Suspensiva (conforme 
definido abaixo) será constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
cessão fiduciária sobre a Conta Vinculada (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) e sobre 
a totalidade dos recursos nela depositados, por onde deverá passar, obrigatoriamente, recebíveis 
provenientes de determinada conta centralizadora, oriundos de contratos comerciais celebrados entre 
a Emissora e seus clientes, que deverão respeitar o fluxo mínimo mensal de R$ 35.000.000,00, nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”). Adicionalmente, os contratos comerciais 
a serem listados no Contrato de Cessão Fiduciária deverão somar montante total equivalente a, no 
mínimo, R$ 500.000.000,00, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária. A eficácia do Contrato 
de Cessão Fiduciária está sujeita a condição suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 e seguintes 
do Código Civil (conforme definido abaixo), e passará a ser eficaz e exequível, independentemente de 
qualquer aditamento ou notificação, mediante a liberação da garantia constituída sobre a Conta 
Vinculada nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Conta e Outras 
Avenças” (“Condição Suspensiva”). (p) Garantia Fidejussória. Os Fiadores, neste ato, obrigam-se, 
solidariamente, entre si e com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de 
coobrigado, perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, como fiadores, principais 
pagadores e solidariamente (entre si e com a Companhia), até a quitação integral do Valor Garantido, 
renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 
834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada 
(“Código de Processo Civil”) (“Fiança”). (q) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures têm prazo de 
vigência de 60 meses a partir da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), Aquisição Facultativa (conforme 
abaixo definido), com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme abaixo definido) ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (r) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas 
ou certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3 será expedido extrato em nome do Debenturista, que servirá como 
comprovante de titularidade das Debêntures. (s) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização, 
incidirão juros remuneratórios, correspondentes à variação acumulada de 100% da taxa média diária do 
DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com 

base em um ano de 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de 
uma sobretaxa (“spread”) equivalente a 3,20% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) ou da data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de 
pagamento da Remuneração em questão ou a data de declaração de vencimento antecipado em 
decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou da data de um eventual 
resgate antecipado em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado o que ocorrer primeiro 
(exclusive).. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de 
Emissão. (t) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
Amortização Extraordinária, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Aquisição Facultativa, do 
vencimento antecipado ou da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, conforme aplicável, nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga mensalmente, conforme 
datas a serem indicadas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento 
da Remuneração”). Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao 
final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento prevista na Escritura de 
Emissão. (u) Repactuação. As Debêntures não estão sujeitas à repactuação programada. (v) 
Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
Amortização Extraordinária, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Aquisição Facultativa, do 
vencimento antecipado ou da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, será pago 
em parcelas mensais e consecutivas, observado que o primeiro pagamento será realizado após 12 
meses contados da Data de Emissão e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de 
Pagamento da Amortização”, referida em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração, 
individual ou indistintamente, “Data de Pagamento”), conforme as datas e percentuais a serem 
indicados na Escritura de Emissão. (w) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a 
seu exclusivo critério, a partir da data a ser indicada na Escritura de Emissão, realizar resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto no artigo 55 da Lei das Sociedades 
por Ações (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do 
Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente à (a) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso), acrescido (b) da 
Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou a data do pagamento da 
Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário; e (c) de prêmio flat de 
resgate, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, nos termos do item (b), variando de acordo com os percentuais a serem descritos na Escritura 
de Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo Total será operacionalizado conforme os termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (x) Amortização Extraordinária Facultativa. A 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da data a ser indicada na Escritura de Emissão, 
realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária”). Por 
ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Emissora será equivalente à (a) parcela do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não 
pagos até a data da Amortização Extraordinária, calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data da 
efetiva Amortização Extraordinária, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário; e (c) de prêmio flat de resgate, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário a ser amortizada, variando de acordo com os percentuais a serem descritos 
na Escritura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa será operacionalizada conforme os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (y) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Emissora poderá, a qualquer tempo, mediante deliberação pelos órgãos societários competentes, 
conforme o caso, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures endereçada a 
todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade, de acordo 
com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, não sendo admitido o resgate 
antecipado parcial das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado”).Por ocasião da Oferta de 
Resgate Antecipado, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido: (i) da respectiva Remuneração, calculada pro 
rata temporis, desde a respectiva Data da Primeira Integralização ou a respectiva Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do resgate objeto da Oferta de 
Resgate Antecipado, bem como, se for o caso, (ii) de prêmio de resgate, que, caso exista, não poderá 
ser negativo e (iii) se for o caso, dos Encargos Moratórios devidos e não pagos, até a data do referido 
resgate. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme os termos e condições a 
serem previstos na Escritura de Emissão. (aa) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer 
tempo, adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado 
o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e na Resolução da CVM n° 77, 
de 29/03/2022 (“Resolução CVM 77”): (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, sendo que a Emissora 
deverá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual aos Debenturistas, com cópia para o 
Agente Fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos da Escritura de Emissão, sobre sua intenção, com 
30 Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar a Aquisição Facultativa, observado 
o disposto no artigo 19 e seguintes da Resolução CVM 77. As Debêntures adquiridas pela Emissora 
poderão (1) ser canceladas, observado o disposto na regulamentação aplicável; (2) permanecer em 
tesouraria; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 
mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures (“Aquisição Facultativa”). (bb) Encargos 
Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração devida aos Debenturistas nos termos da Escritura de 
Emissão, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, incluindo, 
sem limitação, o pagamento da Remuneração e/ou do Valor Nominal Unitário, os débitos em atraso e 
não pagos pela Emissora, independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, ficarão sujeitos à multa moratória não compensatória de 2% e juros de mora pro rata 
temporis de 1% ao mês, desde a data de inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento 
(“Encargos Moratórios”). (cc) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados 
os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Emissão até o primeiro 
Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a 
serem pagos, quando a data de tais pagamentos coincidir com dia em que não haja expediente 
bancário na cidade de São Paulo, ressalvados os casos de obrigações pecuniárias, inclusive para fins 
de cálculo, cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou 
domingo. (dd) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da 
Remuneração das Debêntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do 
inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. (ee) Local de Pagamento. Os pagamentos a 
que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (ff) Classificação de Risco. Não será atribuída 
classificação de risco (rating) às Debêntures. (gg) Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto na 
Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme o caso, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora e pelos 
Fiadores, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, 
quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei 
e/ou de qualquer dos eventos a serem descritos na Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento”). (hh) Demais Características. As demais características das Debêntures, da 
Emissão e da Oferta serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. 
(ii) aprovar a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária; (iii) aprovar a outorga, pela Companhia, 
de procuração no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, por prazo determinado, de no máximo 01 
(um) ano, renovável por períodos iguais durante toda a vigência do Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) 
autorizar a Diretoria da Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/
ou convenientes à realização, formalização, aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão, da Cessão 
Fiduciária e/ou da Oferta, especialmente, mas não se limitando, a (i) autorizar a Diretoria da Companhia 
e/ou seus representantes legais a praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento 
necessário à formalização da Emissão ora aprovada, inclusive, (ii) celebrar a Escritura de Emissão, o 
Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos, e, 
dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Cessão Fiduciária e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos e 
documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à Cessão Fiduciária, à Alienação 
Fiduciária, às Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Cessão Fiduciária e da Oferta; (iii) 
contratar ou reembolsar os Coordenadores pela contratação, dos prestadores de serviços necessários 
para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando aos Coordenadores, o 
Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador, o Banco Depositário e os assessores legais da 
Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos contratos e fixar-lhes os 
honorários; e (iv) praticar todos e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, a 
Emissão, as Debêntures, a Cessão Fiduciária, a Alienação Fiduciária de Equipamentos, Máquinas e 
Veículos e a Oferta, incluindo, mas não se limitando a, a publicação e o registro dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a 
B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a 
adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta; e (v) ratificar todos os atos já 
praticados pela Diretoria e pelos procuradores da Companhia, em consonância com as deliberações 
acima. 6. Encerramento e Lavratura Da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente Assembleia. São Paulo/SP, 29/04/2024. 

DÓLAR
compra/venda

Câmbio livre BC -
 R$ 5,1178 / R$ 5,1184 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,1106 / R$ 5,1126 *
Turismo - R$ 5,1439 / 

R$ 5,3239
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio livre 

mercado
no dia: -1,52%

BOLSAS 
B3 (Ibovespa)

Variação: 0,95%
Pontos: 127.122 

Volume financeiro: 
R$ 24,228 bilhões 

Maiores altas: CVC ON 
(12,44%), Pão de Açúcar 
ON (8,53%), Magazine 

Luiza ON (7,35%)
Maiores baixas: Embraer 
ON (-1,89%), WEG ON 
(-1,77%), Bradesco PN 

(-1,14%)
S&P 500 (Nova York): 

0,91%
Dow Jones (Nova York): 

0,85%
Nasdaq (Nova York): 

1,51%
CAC 40 (Paris): -0,88%

Dax 30 (Frankfurt): -0,2%
Financial 100 (Londres): 

0,63%
Nikkei 225 (Tóquio): 

-0,1%
Hang Seng (Hong Kong): 

2,5%
Shanghai Composite 

(Xangai): -0,26%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -0,54%

Merval (Buenos Aires): 
3,48%

IPC (México): -0,09%

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
IPCA/IBGE

Agosto 2023: 0,23%
Setembro 2023: 0,26%
Outubro 2023: 0,24%

Novembro 2023: 0,28%
Dezembro 2023: 0,56%

Janeiro 2024: 0,42%
Fevereiro 2024: 0,83%

Março 2024: 0,16%
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Publicidade Legal

Progen S.A.
CNPJ Nº 57.748.204/0001-22 NIRE Nº 35.300.461.240

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29/04/2024
1. Data, Local e Horário: Realizada no dia 29/04/2024, às 09 hs, na sede social da Companhia. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. 3. Mesa: José Ricardo Ramalho Barella, Presidente; e Rafael Carneiro Bastos de 
Carvalho, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Nos termos do Estatuto Social da Companhia, da 3ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série 
única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Companhia, no valor total de R$ 
350.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”) na Data de Emissão (conforme definido abaixo), as quais 
serão objeto de oferta pública de distribuição, pelo rito automático de distribuição, sem análise prévia, 
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), nos termos da Lei nº 
6.385, de 7/12/1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13/07/2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 
160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), sob o regime de garantia 
firme de colocação para totalidade das Debêntures, a ser formalizada por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o 
Rito de Registro Automático, da Progen S.A.” (“Escritura de Emissão” ou “Escritura”), a ser celebrado 
entre a Companhia, o sr. Eduardo Machado Barella, CPF/MF” n.º 286.937.088- 13 (“Eduardo”), o sr. 
Ricardo Machado Barella, CPF/MF n.º 317.561.608-99 (“Ricardo”) e a sra. Camila Machado Barella, 
CPF/MF n.º 339.915.238-84 (“Camila” e, em conjunto com Eduardo e Ricardo, os “Fiadores”) e a 
Oliveira Trust Distribuidora De Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ nº 36.113.876/0004-34, na 
condição de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” 
e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (ii) aprovação da outorga, pela Companhia, da Cessão 
Fiduciária (conforme definido abaixo), em favor dos Debenturistas, em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão; (iii) A aprovação da outorga, pela 
Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), por 
prazo determinado, de no máximo de 01 ano, renovável por períodos iguais durante toda a vigência do 
Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) a autorização à Diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, 
para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, a 
Cessão Fiduciária, às Debêntures e à Oferta; (b) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Cessão 
Fiduciária e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais 
aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros 
instrumentos e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à Cessão Fiduciária, 
às Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Cessão Fiduciária e da Oferta; (c) contratar os 
prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se 
limitando aos Coordenadores, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante (conforme definido na Escritura 
de Emissão), o Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), o Banco Depositário 
(conforme definido abaixo) e os assessores legais da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar 
(caso aplicável) os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (d) praticar todos e quaisquer atos 
necessários para efetivar as matérias acima, incluindo, mas não se limitando à publicação e o registro 
dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas 
necessárias perante a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), a ANBIMA – Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a CVM ou quaisquer 
outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a 
realização da Emissão e da Oferta; e (v) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria e pelos 
procuradores da Companhia, em consonância com as deliberações acima. 5. Deliberações: (i) aprovar 
a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais 
serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (a) Destinação de Recursos. Os 
recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão serão utilizados prioritariamente para 
realização do resgate antecipado facultativo da primeira emissão de debêntures da Companhia, nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicionais em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime da Garantia 
Firme de Colocação, da Progen Projetos Gerenciamento e Engenharia S.A.”, celebrado entre a 
Emissora, o Agente Fiduciário e os Fiadores (“Primeira Emissão”) e para o reforço de caixa da Emissora. 
(b) Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos da Lei 
de Valores Mobiliários e da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários responsável pela distribuição das Debêntures (“Coordenadores”, 
sendo a instituição intermediária líder definida como “Coordenador Líder”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com garantia Fidejussória Adicional, a 
ser Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 
Progen S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (c) 
Público-alvo. A Oferta terá como público-alvo exclusivamente investidores profissionais, assim definidos 
nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme em vigor (“Investidores 
Profissionais”). (d) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão 
depositadas para: (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de 
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; (b) negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente por meio da B3; e (c) custódia eletrônica na B3. (e) Número da Emissão. As Debêntures 
representam a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia. (f) Número de Séries. A Emissão 
será realizada em série única. (g) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será aquela que vier a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de 
Emissão”). (h) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade das Debêntures será a Primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). 
(i) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 350.000.000,00, na Data de Emissão 
(conforme definido acima) (“Valor Total da Emissão”). (j) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (k) Quantidade de 
Debêntures. Serão emitidas 350.000 Debêntures. (l) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (m) Espécie. As Debêntures serão da 
espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada em com garantia real, com 
garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Após 
a formalização e eficácia da Cessão Fiduciária constituída, será celebrado aditamento a Escritura de 
Emissão para formalizar a convolação da espécie das Debêntures de quirografária para a espécie com 
garantia real. (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo de distribuição 
das Debêntures, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu (i) Valor Nominal 
Unitário, na Primeira Data de Integralização, ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração (conforme abaixo definido), calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização, ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida), até 
a data da sua efetiva integralização, caso as Debêntures sejam subscritas e integralizadas após a 
Primeira Data de Integralização. (o) Garantia Real. Em garantia do pagamento integral de todos e 
quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros, incluindo Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definido), devidos pela Companhia e pelos Fiadores nos termos das Debêntures, da 
Escritura de Emissão e do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Conta e Outras 
Avenças”, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), bem como 
eventuais indenizações de qualquer natureza e qualquer honorário (incluindo a remuneração do Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviços da Emissão), tributo, custo ou, todo e qualquer custo ou 
despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência 
de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda 
de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, e/ou da Escritura de Emissão e/ou do 
Contrato de Cessão Fiduciária (“Valor Garantido”), observada a Condição Suspensiva (conforme 
definido abaixo) será constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
cessão fiduciária sobre a Conta Vinculada (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) e sobre 
a totalidade dos recursos nela depositados, por onde deverá passar, obrigatoriamente, recebíveis 
provenientes de determinada conta centralizadora, oriundos de contratos comerciais celebrados entre 
a Emissora e seus clientes, que deverão respeitar o fluxo mínimo mensal de R$ 35.000.000,00, nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”). Adicionalmente, os contratos comerciais 
a serem listados no Contrato de Cessão Fiduciária deverão somar montante total equivalente a, no 
mínimo, R$ 500.000.000,00, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária. A eficácia do Contrato 
de Cessão Fiduciária está sujeita a condição suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 e seguintes 
do Código Civil (conforme definido abaixo), e passará a ser eficaz e exequível, independentemente de 
qualquer aditamento ou notificação, mediante a liberação da garantia constituída sobre a Conta 
Vinculada nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Conta e Outras 
Avenças” (“Condição Suspensiva”). (p) Garantia Fidejussória. Os Fiadores, neste ato, obrigam-se, 
solidariamente, entre si e com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de 
coobrigado, perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, como fiadores, principais 
pagadores e solidariamente (entre si e com a Companhia), até a quitação integral do Valor Garantido, 
renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 
834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei n.º 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil”) (“Fiança”). (q) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures têm prazo de vigência de 60 
(sessenta) meses a partir da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), Aquisição Facultativa (conforme 
abaixo definido), com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme abaixo definido) ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (r) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas 
ou certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3 será expedido extrato em nome do Debenturista, que servirá como 
comprovante de titularidade das Debêntures. (s) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização, 
incidirão juros remuneratórios, correspondentes à variação acumulada de 100% da taxa média diária do 
DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com 

base em um ano de 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de 
uma sobretaxa (“spread”) equivalente a 3,20% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) ou da data de pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da 
Remuneração em questão ou a data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um 
Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou da data de um eventual resgate antecipado 
em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado o que ocorrer primeiro (exclusive).. A Remuneração 
será calculada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão. (t) Pagamento da 
Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordinária, de 
Resgate Antecipado Facultativo Total, de Aquisição Facultativa, do vencimento antecipado ou da Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures, conforme aplicável, nos termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão, a Remuneração será paga mensalmente, conforme datas a serem indicadas na Escritura 
de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). Farão jus aos 
pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente 
anterior à respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão. (u) Repactuação. As 
Debêntures não estão sujeitas à repactuação programada. (v) Amortização do Saldo do Valor Nominal 
Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordinária, de Resgate 
Antecipado Facultativo Total, de Aquisição Facultativa, do vencimento antecipado ou da Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, será pago em parcelas mensais e consecutivas, 
observado que o primeiro pagamento será realizado após 12 (doze) meses contados da Data de 
Emissão e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Amortização”, 
referida em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração, individual ou indistintamente, “Data 
de Pagamento”), conforme as datas e percentuais a serem indicados na Escritura de Emissão. (w) 
Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da data a ser 
indicada na Escritura de Emissão, realizar resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado 
o disposto no artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O 
valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente 
à (a) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso), acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário; e (c) de prêmio flat de resgate, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos do item (b), variando de acordo com os 
percentuais a serem descritos na Escritura de Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo Total será 
operacionalizado conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (x) 
Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da data a 
ser indicada na Escritura de Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Emissora 
será equivalente à (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneração e demais 
encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária, calculado pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, conforme 
o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário; e (c) de prêmio flat de resgate, incidente sobre a parcela do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizada, variando de acordo com os 
percentuais a serem descritos na Escritura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa será 
operacionalizada conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (y) Oferta 
de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a qualquer tempo, mediante deliberação pelos órgãos 
societários competentes, conforme o caso, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os 
Debenturistas igualdade de condições para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de 
sua titularidade, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, não 
sendo admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado”).Por 
ocasião da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido: (i) da respectiva 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a respectiva Data da Primeira Integralização ou a 
respectiva Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do resgate objeto da Oferta de Resgate Antecipado, bem como, se for o caso, (ii) de prêmio de resgate, 
que, caso exista, não poderá ser negativo e (iii) se for o caso, dos Encargos Moratórios devidos e não 
pagos, até a data do referido resgate. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme 
os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (aa) Aquisição Facultativa. A 
Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, e na Resolução da CVM n° 77, de 29/03/2022 (“Resolução CVM 77”): (i) por valor igual ou 
inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou 
(ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, sendo que a Emissora deverá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual 
aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos da Escritura de 
Emissão, sobre sua intenção, com 30 Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar 
a Aquisição Facultativa, observado o disposto no artigo 19 e seguintes da Resolução CVM 77. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão (1) ser canceladas, observado o disposto na 
regulamentação aplicável; (2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures 
(“Aquisição Facultativa”). (bb) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração devida aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração e/ou do 
Valor Nominal Unitário, os débitos em atraso e não pagos pela Emissora, independentemente de 
qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ficarão sujeitos à multa moratória 
não compensatória de 2% e juros de mora pro rata temporis de 1% (um por cento) ao mês, desde a data 
de inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). (cc) Prorrogação dos 
Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos para pagamento de qualquer 
obrigação prevista ou decorrente da Emissão até o primeiro Dia Útil subsequente, sem acréscimo de 
juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, quando a data de tais 
pagamentos coincidir com dia em que não haja expediente bancário na cidade de São Paulo, 
ressalvados os casos de obrigações pecuniárias, inclusive para fins de cálculo, cujos pagamentos 
devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 
pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. (dd) Desmembramento. Não 
será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração das Debêntures e dos 
demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações. (ee) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os 
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. (ff) Classificação de Risco. Não será atribuída classificação de risco (rating) às 
Debêntures. (gg) Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações decorrentes das Debêntures, conforme o 
caso, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora e pelos Fiadores, do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos 
Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de qualquer dos eventos a 
serem descritos na Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). (hh) Demais 
Características. As demais características das Debêntures, da Emissão e da Oferta serão descritas na 
Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. (ii) aprovar a outorga, pela Companhia, da 
Cessão Fiduciária; (iii) aprovar a outorga, pela Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de 
Cessão Fiduciária, por prazo determinado, de no máximo 01 ano, renovável por períodos iguais durante 
toda a vigência do Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) autorizar a Diretoria da Companhia, ou seus 
procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, 
aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão, da Cessão Fiduciária e/ou da Oferta, especialmente, mas 
não se limitando, a (i) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis 
à Emissão, à Cessão Fiduciária, às Debêntures e à Oferta, (ii) celebrar a Escritura de Emissão, o 
Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos, e, 
dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Cessão Fiduciária e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos e documentos 
e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à Cessão Fiduciária, à Alienação Fiduciária, às 
Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Cessão Fiduciária e da Oferta; (iii) contratar ou 
reembolsar os Coordenadores pela contratação, dos prestadores de serviços necessários para a 
realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando aos Coordenadores, o Agente 
Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador, o Banco Depositário e os assessores legais da Oferta, 
podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos contratos e fixar- lhes os 
honorários; e (iv) praticar todos e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, a 
Emissão, as Debêntures, a Cessão Fiduciária, a Alienação Fiduciária de Equipamentos, Máquinas e 
Veículos e a Oferta, incluindo, mas não se limitando a, a publicação e o registro dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3, 
a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção 
de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta; e (v) ratificar todos os atos já 
praticados pela Diretoria e pelos procuradores da Companhia, em consonância com as deliberações 
acima. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente Reunião. São Paulo/SP, 29/04/2024. 

Juros: 
taxas caem 
em reação 
tardia a Fed 
menos 
austero que 
o esperado

As taxas dos con-
tratos futuros de 
Depósito Inter-

financeiro (DI) voltaram do 
feriado em baixa, refletindo 
a percepção de que o Federal 
Reserve foi menos austero do 
que o esperado ao anunciar a 
decisão de política monetária 
e reagindo à decisão da agên-
cia de classificação de risco 
Moody’s de elevar a perspec-
tiva do rating brasileiro, de 
estável para positiva.

Quarta, o banco central 
americano manteve os juros 
dos Estados Unidos intactos, 
como era amplamente previs-
to, e o presidente da institui-
ção, Jerome Powell, afastou 
a hipótese de um aumento 
nas taxas. Além disso, o Fe-
deral Reserve vai diminuir a 
intensidade da redução do ba-
lanço, drenando um volume 
menor de liquidez do sistema 
financeiro a partir do mês que 
vem. Esta medida, especifica-
mente, tem impacto relevante 
na perspectiva do mercado.

Segundo o economis-
ta-chefe da Integral Group, 
Daniel Miraglia, o ajuste na 
política do balanço equivale, 
sozinho, a um corte de 0,15 a 
0,20 ponto porcentual nos ju-
ros americanos e sinaliza que 
o Fed quer evitar um aumen-
to do juro longo. “Essa taxa 
afeta muito o Brasil, o mundo 
inteiro. A taxa tendo um com-
portamento um pouco mais 
benigno deve ajudar os mer-
cados emergentes”, afirmou.

Mesmo com a queda 
dos juros hoje, o investidor 
ainda adota uma postura de 
cautela, com a curva indi-
cando expectativa de dois 
cortes de 0,25 ponto porcen-
tual na Selic daqui para fren-
te – diferente do que aponta 
o guidance do Comitê de 
Política Monetária do Ban-
co Central (Copom), de pelo 
menos mais um corte de 0,50 
ponto na semana que vem.

IstoéDinheiro
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FSD Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 17.931.161/0001-00

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31/12/2023 e 2022 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Consolidado

2023 2022
Receita com equivalência patrimonial 148.112 1.326.185
Resultado bruto 148.112 1.326.185
Despesas (receitas) operacionais
Gerais e administrativas (348.737) (440.900)
Impostos sobre receitas financeiras (49.258) (33.275)

(397.995) (474.175)
Resultado operacional antes dos efeitos 
financeiros (249.883) 852.010
Resultado financeiro líquido 204.236 137.539
Resultado do exercício antes do IRPJ e 
da CSLL (45.647) 989.550
Impostos correntes
Resultado do exercício (45.647) 989.550

DEMONSTRAÇÕES DOS VALORES ADICIONADOS
Consolidado

2023 2022
Receitas 148.112 1.326.185
Receitas de equivalência patrimonial 148.112 1.326.185
Custos adquiridos de terceiros (345.809) (438.502)
Despesas administrativas adquiridas de 
terceiros (345.809) (438.502)
Valor adicionado produzido pela entidade (197.697) 887.683
Valor adicionaldo recebido em 
transferencia 205.243 138.646
Transferencias 205.243 138.646
Receitas financeiras 205.243 138.646
Valor adicionado total a distribuir 7.546 1.026.329
Distribuição do valor adicionado 7.546 1.026.329
Impostos, taxas e contribuições 52.186 35.673
Impostos federais 51.701 35.217
Impostos municipais 485 456
Remuneração de capitais de terceiros 1.007 1.106
Despesas financeiras 1.007 1.106
Remuneração de capitais próprios (45.647) 989.550
Lucros retidos (45.647) 989.550

DIRETORIA     |     Franklin Junqueira de Azevedo     |     Rosana Maria Borges Ferreira Pina – Contadora - CRC: 1SP194.010/O-4

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital 
Social

Reserva 
Legal

Lucros / Prejuí-
zos Acumulados

Resultado do 
Exercício

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldos em 31/12/2021 5.544.000 801.729 9.618.122 - 15.963.851
Resultado do exercício - - 989.550 989.550
Transf de resultado do exercício p/ reserva de lucros 989.550 (989.550)
Aumento reserva de capital - 49.477 (49.477) - -
Distribuição de lucros - - (4.400.000) (4.400.000)
Saldos em 31/12/2022 5.544.000 851.206 6.158.195 - 12.553.401
Resultado do exercício - (45.647) - 45.647
Distribuição de lucros - (3.600.000) (3.600.000)
Saldos em 31/12/2023 5.544.000 851.206 2.558.195 (45.647) 8.907.754

Consolidado
2023 2022

Redução (aumento) nos ativos
- -

Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 315 327
Obrigações sociais 465 -
Obrigações fiscais e tributárias (296) 9.397

484 9.724
Recursos líquidos utilizados nas 
atividades operacionais (45.163) 999.273
Fluxo de caixa das atividades de 
investimento
Emprestimos a pessoas ligadas (165)
Investimentos 3.851.888 4.473.815
Outros créditos a receber 57
Recursos líquidos das atividades de 
investimento 3.851.888 4.473.707
Fluxo de caixa nas atividades de 
financiamento
Aumento de capital/distribuição de lucros (3.600.000) (4.400.000)
Recursos líquidos provenientes das 
atividades de financiamento (3.600.000) (4.400.000)
Variação no caixa e equivalentes de 
caixa 206.725 1.072.980
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
período 1.486.260 413.279
Caixa e equivalentes de caixa no final do 
período 1.692.985 1.486.260
Variação no caixa e equivalentes de 
caixa 206.725 1.072.980

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Consolidado

Ativo 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.692.985 1.486.260
Estoques 4.454.767 4.454.767
Total do ativo circulante 6.147.752 5.941.027
Não circulante
Realizavel a longo prazo - -
Investimentos 2.775.025 6.626.913
Total do ativo não circulante 2.775.025 6.626.913
Total do ativo 8.922.777 12.567.940
Passivo e Patrimônio Líquido
Circulante
Fornecedores 3.854 3.539
Obrigações sociais 930 465
Impostos e contribuições a recolher 10.239 10.535
Total do passivo circulante 15.023 14.539
Patrimônio líquido
Capital social 5.544.000 5.544.000
Reserva de capital 851.206 851.206
Reserva de lucros 2.558.195 5.168.645
Lucro do exercicio (45.647) 989.550

8.907.754 12.553.401
Total do patrimônio líquido 8.907.754 12.553.401
Total do passivo e do patrimônio líquido 8.922.777 12.567.940

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Consolidado

2023 2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício (45.647) 989.550

(45.647) 989.550

Indústrias Colombo S.A.
CNPJ/ME 45.127.545/0001-00 - NIRE 35300576586

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Dezembro de 2022
Data/Hora/Local: 30/12/2022, 8h30, na sede da Companhia. Convocação e Presenças: Dispensada. Acio-
nistas, representando 100% do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Leonildo Colombo; Secretário: 
João Luiz Colombo. Deliberações aprovadas: (a) A reforma do Estatuto Social, que passam a vigorar com a 
redação abaixo colacionada: “Artigo 13. Sem prejuízo das demais competências previstas em Lei e nesse Estatuto 
Social, compete à Assembleia Geral deliberar sobre: [...] (xi) prestar fianças, avais ou outras garantias reais em 
favor de terceiros; e (xii) aprovar a Política de Alçadas da Companhia contendo os limites de atuação da Diretoria.” 
(ii) o Capítulo IV relativo à Administração da Companhia, que passa a vigorar com a reação abaixo colacionada: 
“Capítulo IV. Administração. Artigo 16. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, estando 
seus membros dispensados de prestar caução para exercer suas funções nos respectivos cargos. §1º. Os 
membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse lavrado no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. §2º. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 dias 
subsequentes à eleição, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito, salvo se devidamente justificado. §3º. A 
remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral de forma individual ou global, respei-
tados os parâmetros de mercado. Artigo 17. A Diretoria exercerá a gestão e a representação da Companhia e 
será composta por até 8 membros, sendo 4 Diretores Executivos, incluindo o Diretor Executivo Presidente, e até 
4 Diretores Sem Designação Estatutária Específica, com mandato de 3 anos, sendo permitida a reeleição (os Dire-
tores Executivos e os Diretores Sem Designação Estatutária Específica, quando designados em conjunto serão 
denominados simplesmente “Diretores”). §1º - Não obstante o mandato dos Diretores ser de 3 anos, qualquer um 
deles poderá ser destituído do cargo por deliberação dos acionistas, nos termos previstos neste Estatuto Social 
e em Acordo de Acionistas. §2º - Mesmo depois de terminado o mandato para o qual foram eleitos, os Diretores 
continuarão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos seus substitutos. §3º. Na ausência ou impe-
dimento temporário de qualquer um dos Diretores, suas funções serão exercidas temporária e cumulativamente 
por um Diretor remanescente, escolhido (i) pelo Diretor Presidente ou, (ii) no caso de ausência ou impedimento 
temporário do Diretor Presidente, pelos acionistas reunidos em Assembleia Geral, observado em qualquer caso o 
que a respeito dispuser Acordo de Acionistas. §4º. Em caso de vacância ou impedimento definitivo verificado em 
qualquer um dos cargos da Diretoria, os acionistas promoverão, dentro de 15 dias contados da data da vacância 
do cargo ou verificação do impedimento, a eleição de um novo Diretor. Artigo 18. Compete à Diretoria praticar 
os atos normais de administração, necessários à consecução dos fins sociais e ao regular funcionamento da 
Companhia, nos termos previstos neste Artigo e de acordo com as limitações impostas por este Estatuto Social. 
§1º. Ressalvados os casos objeto do §3º, a Companhia obriga-se sempre que representada por: (i) 2 Diretores 
Executivos, ou (ii) 1 Diretor Executivo e 1 procurador, ou (iii) 2 procuradores, no limite dos respectivos mandatos, 
ou (iv) por quaisquer dois Diretores, ainda que Sem Designação Estatutária Específica, quando os valores esti-
verem dentro dos limites previstos na Política de Alçada. §1º Deve ser evitada a assinatura concomitante do Sr. 
Leonildo Colombo e do Sr. Luiz Hermínio Colombo, enquanto Diretores da Companhia, somente sendo permitida 
em casos excepcionais. §2º. A outorga de procuração, em nome da Companhia, somente poderá ser feita desde 
que: a) seja assinada por 03 Diretores Executivos; b) contenha prazo determinado de vigência, que não poderá 
ser superior a 1 ano, exceto se para fins judiciais, e c) especifique os atos a serem praticados. §3º. Compete aos 
Diretores, isoladamente, o uso da firma da Companhia e a representação desta, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, no Brasil ou exterior para: (i) receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Companhia (desde 
que pagos ou creditados diretamente na conta corrente da Companhia), emitir e negociar, inclusive endossar e 
descontar, duplicatas relativas às suas vendas; e (ii) a prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive 
os praticados perante repartições públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, 
Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do Traba-
lho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza. §4º. São expressamente vedados, 
sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
empregado que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais. 
§5º. A Companhia somente poderá prestar fianças, avais ou outras garantias reais em favor de terceiros, após 
prévia aprovação da Assembleia Geral, nos termos fixados neste Estatuto Social. Fica, todavia, autorizada a 
fiança, o aval, a oneração de bens, o endosso ou o aceite de qualquer título a favor de empresa controlada pela 
Companhia. Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente e/ou por, pelo menos, 
2 Diretores, na sede da Companhia ou em outro local aprovado pela totalidade dos Diretores Executivos, podendo 
realizar-se de forma presencial, digital ou híbrida, observando as formalidades correspondentes e garantindo a 
manifestação de todos os presentes, por meio das ferramentas disponíveis, sendo que as resoluções da Dire-
toria constarão no Livro de Atas de Reunião da Diretoria. §1º. O quórum mínimo de instalação das reuniões em 
primeira convocação é o da maioria simples e em segunda convocação, com qualquer número. Para quaisquer 
deliberações da Diretoria, o quórum de deliberação é de maioria absoluta de votos, prevalecendo, em caso de 
empate, a orientação adotada pelo Diretor Presidente. §2º. Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria 
mediante convocação enviada por qualquer meio que permita a comprovação do recebimento da convocação 
por parte dos Diretores, tais como: carta registrada, e-mail, ou qualquer outro meio semelhante. Considera-se 
regular a reunião que contar com a presença de todos os Diretores, independentemente de convocação. Os 
Diretores presentes às reuniões da Diretoria deverão assinar a ata de Reunião da Diretoria.” (b) Eleger, como 
membros da Diretoria: (i) Luiz Hermínio Colombo, brasileiro, industrial, para Diretor Executivo Presidente; (ii) 
Leonildo Colombo, brasileiro, industrial, para Diretor Executivo; (iii) João Luiz Colombo, brasileiro, industrial, 
para Diretor Executivo; (iv) Marisa Aparecida Colombo Gomes, brasileira, do lar, para Diretora Executiva; (v) 
Leonildo Colombo Neto, brasileiro, administrador, para Diretor Sem Designação Estatutária Específica; (vi) 
Hugo Matsuo, brasileiro, diretor industrial, como Diretor Sem Designação Estatutária Específica; e (vii) Leandro 
Aparecido dos Santos, brasileiro, diretor comercial, como Diretor Sem Designação Estatutária Específica, todos 
com mandato de 3 anos, contados da presente data. Os Diretores eleitos estão dispensados de prestar caução 
para o exercício de suas funções, declaram que estão, para todos os fins, aptos para o exercício do cargo, não 
estando impedidos de exercer a atividade empresarial e serão investidos nos seus cargos mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse. (c) Aprovar a Política de Alçadas; (d) Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social para refletir as modificações implementadas; (e) Aprovar a lavratura da Ata em forma sumária. Nada mais. 
Pindorama, 30/12/2022. JUCESP nº 63.579/23-6 em 08/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Athena Saúde Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 31.701.408/0001-14 – NIRE 35.300.522.681

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Conselho de Administração da Athena Saúde Brasil S.A. (“Companhia”), vem, pelo presente, nos ter-
mos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da 
Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, 
em primeira convocação, em 13 de maio de 2024, às 17h00, de modo exclusivamente digital, por meio do 
aplicativo de videoconferência Zoom, conforme autorizado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 81”), nos termos 
do art. 124, § 2º-A da Lei das S.A., para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) 
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2023; (ii) a destinação dos resultados apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; 
e (iii) a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social a se encerrar em 
31 de dezembro de 2024; e (B) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (iv) a alteração do 
art. 14 do Estatuto Social da Companhia, a fim de incluir novas matérias de competência do Conselho de 
Administração; (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, já refletidas as alterações aprovadas 
no item “iv” acima; e (vi) a autorização aos administradores da Companhia para realizarem todos os atos 
necessários para a efetivação das matérias constantes da ordem do dia. Nos termos do art. 126 da Lei das 
S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, 
aos cuidados do Departamento de Relacionamento com Investidores – ri@athenasaude.com.br, com no 
mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; 
e (b) atos societários que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de 
representação, conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante 
da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 
654, § 1º e § 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter 
indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo 
da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do 
outorgante. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia 
por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, conso-
ante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser 
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo 
as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista 
ou advogado. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. São Paulo/SP, 03 de maio de 2024. 
Ana Teresa do Amaral Meirelles – Presidente do Conselho de Administração. (03, 04 e 07/05/2024)

CRNL Participações e Licenciamento S.A. 
CNPJ/ME nº 29.844.044/0001-80 – NIRE 35.300.604.652

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 10 de maio de 2024
O acionista da CRNL Participações e Licenciamento S.A. (“Companhia”) Alan Zelazo, nos termos 
do art. 123, “c” da lei 6.404 de 1976 convoca os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”) na forma do estatuto social arquivado na 
sede da Companhia. A Assembleia será realizada, em primeira convocação, no dia 10 de maio de 2024, 
às 10:00, de forma presencial na sede da Companhia localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Continental Tower, 9º 
andar, conj. 91, sala 23, Cidade Jardim, CEP 05676-120, para deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da ordem do dia: a) Apresentação das demonstrações financeiras dos exercícios 2022 e 2023. 
b) Apresentação da situação financeira da Companhia, indicando a totalidade de dívidas existentes na data 
da realização da referida AGE. c) Certidões e relatório indicando total de protestos, impostos, execuções, 
e ações trabalhistas e cíveis. d) Relação com todas as dívidas pagas pela Sociedade e filais nos últimos 
doze meses, indicando valor pago como principal, juros e multa aplicados. e) Apresentação de todos as 
dívidas contratadas nos últimos 12 (doze) meses por todas as empresas integrantes do Grupo Econômico, 
bem como dos respectivos atos societários que autorizaram as contratações. f) Relatório com relação de 
todos os pagamentos previstos para os próximos 90 (noventa) dias. g) Apresentação de plano de negócios 
para o exercício 2024. 1. Documentos para Participação da Assembleia: A Assembleia será realizada 
na modalidade presencial e os acionistas da Companhia poderão optar por participar da Assembleia por 
uma das seguintes formas: (i) pessoalmente; ou (ii) por procurador devidamente constituído. O acionista 
da Companhia que optar por participar da Assembleia pessoalmente deverá apresentar documentação 
que comprove a sua identidade, com foto, no caso de pessoa física, ou estatuto social/contrato social e 
a documentação societária que comprove a sua representação legal, no caso de pessoa jurídica. Para os 
casos em que o acionista da Companhia opte por ser representado por procurador, além dos documentos 
indicados no item acima, deverá ser apresentado também o instrumento de mandato. Para todos os efeitos 
legais, considerar-se-á presente na Assembleia, o acionista que, pessoalmente ou por meio de seu procurador, 
registre presencialmente sua presença na data e horário da Assembleia. Os documentos e informações 
relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na da 
Companhia. São Paulo, 02 de maio de 2024. Alan Zelazo – Acionista da Companhia. 
 (03, 04 e 07/05/2024)

Com BC 
dos EUA e 
decisão da 
Moody’s, 
Ibovespa 
sobe 
0,95%, aos 
127,1 mil 
pontos

Como os demais 
ativos domésticos, 
o Ibovespa reagiu 

nesta quinta-feira bem às duas 
principais notícias do feriado 
de 1º de maio: a elevação da 
perspectiva da nota de crédi-
to do Brasil pela Moody’s, 
de estável para positiva, e os 
sinais, tidos como favoráveis 
sobre os juros dos Estados 
Unidos, emitidos pelo Fe-
deral Reserve (Fed, o banco 
central norte-americano) na 
decisão de política monetária, 
na quarta-feira.

Assim, o índice da B3 ope-
rou em alta desde a abertura e 
encerrou a sessão com ganho 
de 0,95%, aos 127.122,25 
pontos. Nesta quinta, oscilou 
de mínima na abertura aos 
125.925,55 até os 127.670,16 
pontos, na máxima do dia, 
com giro a R$ 24,1 bilhões 
na sessão. Na semana, o Ibo-
vespa avança agora 0,37% 
– no ano, ainda cede 5,26%

No comunicado do Fed, 
observa a Guide Investimen-
tos, “os formuladores da polí-
tica monetária reconheceram 
que embora a inflação tenha 
se moderado ao longo do últi-
mo ano nos EUA, permanece 
elevada – e houve uma notá-
vel falta, nos últimos meses, 
de progresso adicional em di-
reção à meta”, de 2% ao ano, 
para os preços.

Ainda assim, durante a 
coletiva de imprensa após a 
decisão, o presidente do BC 
norte-americano, Jerome 
Powell, afirmou não conside-
rar provável um aumento na 
taxa de juros de referência, 
observando também que a po-
lítica monetária atual estaria 
em estágio “suficientemente” 
restritivo para que se atinja 
a meta de inflação, aponta 
também a Guide, em nota.

IstoéDinheiro
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Negócios

Lucro do Mercado Livre dispara 71%, 
com Brasil e México compensando 

efeitos negativos na Argentina

Faturamento do setor 
mineral cresce 25% e 

atinge R$ 68 bi no 
1º trimestre, diz Ibram

O faturamento do 
setor mineral 
foi de R$ 68 

bilhões no primeiro trimes-
tre deste ano, avanço de 25% 
sobre igual período de 2023, 
informou o Instituto Brasi-
leiro de Mineração (Ibram). 
Do total faturado pelo setor, 
o minério de ferro respondeu 
por 64%.

No trimestre, a arrecada-
ção total de impostos subiu 
23,6% no trimestre, a R$ 
23,3 bilhões. A arrecadação 
de CFEM (Compensação Fi-
nanceira pela Exploração Mi-
neral), considerado o royalty 

do setor, totalizou R$ 1,9 bi-
lhão. A arrecadação total de 
impostos subiu 23,6%, a R$ 
23,3 bilhões.

As exportações somaram 
US$ 10,9 bilhões, aumento 
de 18% ante o primeiro tri-
mestre do ano passado.

O minério de ferro foi 
responsável por 74,4% das 
exportações. As importações 
minerais caíram 31% no pri-
meiro trimestre, a US$ 2 bi-
lhões.

A previsão de investi-
mentos para o ciclo 2024 a 
2028 é de US$ 64,5 bilhões.

IstoéDinheiroO Mercado Livre 
divulgou nesta 
quinta-feira, 2, 

um aumento de 71% no lucro 
líquido do primeiro trimestre 
na comparação com o mes-
mo período do ano passado, 
superando as expectativas de 
analistas, com o desempenho 
de suas operações no Brasil 
e no México compensando 
alguns efeitos negativos na 
Argentina.

A empresa, que opera um 
marketplace em 18 países 
e também é dona da fintech 
Mercado Pago, registrou lucro 
líquido de US$ 344 milhões 
nos primeiros três meses do 
ano, contra estimativa média 
de analistas consultados pela 
LSEG de US$ 314 milhões.

A gigante do comér-
cio eletrônico é a segunda 

maior empresa em valor de 
mercado da América Lati-
na (US$ 73,9 bilhões), atrás 
apenas da Petrobras (US$ 
108 bilhões), segundo le-
vantamento de Einar Rivero, 
da Elos Ayta Consultoria.

A empresa divulgou algu-
mas mudanças em seu relató-
rio de resultados, incluindo a 
reclassificação das linhas de 
receita e despesas de juros do 
Mercado Pago, com um im-
pacto positivo de US$ 99 mi-
lhões na receita líquida, mas 
sem efeitos no lucro líquido. 
As mudanças também in-
cluem uma alteração nos ter-
mos e condições do Mercado 
Envios, que teve um impacto 
negativo de US$ 10 milhões 
sobre o lucro líquido.

O Mercado Livre repor-

tou receita líquida de US$ 
4,3 bilhões, aumento de 36% 
em relação ao ano anterior e 
acima dos US$ 3,9 bilhões 
estimados pelos analistas.

As vendas do marketpla-
ce, seu principal negócio, au-
mentaram 36% no seu maior 
mercado, o Brasil, e 42% no 
México, conforme indicador 
medido pelo Volume Bruto 
de Mercadoria (GMV, na si-
gla em inglês).

As margens operacio-
nais, que os analistas haviam 
destacado negativamente 
no último trimestre após os 
custos logísticos mais altos 
durante o pico do final do 
ano, ficaram em 12,4%, aci-
ma dos 11,2% do ano ante-
rior, sem incluir as mudanças 
no relatório.          IstoéDinheiro

 O B r a d e s c o 
teve um lu-
cro líquido 

recorrente de R$ 4,2 bilhões 
no primeiro trimestre de 2024, 
levemente acima das expec-
tativas do mercado. Segundo 
levantamento da Bloomberg, 
analistas esperavam um re-
sultado de R$ 3,86 bilhões.

O número divulgado pelo 
banco na quinta-feira (2), 
porém, é 1,6% menor que o 
visto no mesmo período de 
2023. Em relação ao último 
trimestre do ano passado, há 
uma melhora de 46,3%.

Este avanço trimestral se 
deve ao aumento na conces-
são de crédito em todos os seg-
mentos, em meio à queda da 
inadimplência e das despesas.

Após uma forte queda 
nos indicadores do quarto 
trimestre de 2023, o banco 

diz ver um ponto de inflexão.
“O balanço apresenta 

solidez e começamos o ano 
superando desafios. Isso nos 
dá confiança de prosseguir 
na jornada de alcançar uma 
maior participação de merca-
do, no ritmo realizado neste 
primeiro trimestre”, afirma 
Marcelo Noronha, presidente 
do Bradesco.

O ROAE (retorno sobre 
o patrimônio líquido) do Bra-
desco ficou em 10,2% neste 
primeiro trimestre, uma leve 
piora de 0,4 ponto percentual 
na comparação anual, mas 3,3 
pontos percentuais na trimes-
tral -ao fim do ano passado, a 
instituição teve um ROAE de 
6,9%, abaixo da média histó-
rica.

Já a carteira de crédito do 
banco cresceu em ambas as 
comparações, somando R$ 

889,9 bilhões. O destaque na 
concessão de empréstimos no 
trimestre é o segmento para 
pessoas físicas, com alta anu-
al de 2%, impulsionado pelo 
consignado.

A qualidade do crédito 
também melhorou. O gasto 
com PDD (provisão para de-
vedores duvidosos) somou R$ 
7,8 bi ao fim de março, 17,9% 
a menos que no mesmo perí-
odo de 2023 e 25,8% menor 
que no fim do ano passado.

A inadimplência (atrasos 
acima de 90 dias) ficou em 
4,8%, queda de 0,3 ponto 
percentual tanto na evolução 
anual, como na trimestral. 
Os atrasos entre 15 a 90 dias, 
porém, continuaram em 4,1% 
apesar da queda de pessoas ju-
rídicas, por conta do aumento 
de 4,9% para 5,2% de pes-
soas físicas.      Júlia Moura/Folhapress

Bradesco supera 
estimativas e lucra R$ 4,2 

bilhões no 1º tri
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